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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1171/2017 

 
 
 

 

 

 Razão Social: _____________________________________________________________ ____ 
 
 CNPJ Nº _____________________________________________________________________ 

 
 Endereço: ____________________________________________________________________ 
 

 E-mail: _______________________________________________________________________ 
 
 Cidade: __________________ Estado: _____ Telefone: _______________ Fax: _____________ 

 
 Pessoa para contato: ____________________________________________________________ 
 

 Recebemos, por intermédio do acesso à página do www.nazarepaulista.sp.gov.br ou 
através do e-mail pregao@nazarepaulista.sp.gov.br, cópia do instrumento convocatório da licitação 
acima identificada. 

 
Local: __________________, ___ de _____________ de 2017.  

 

 
_____________________________________ 

Assinatura 

 

 

 
 
Senhor Licitante,  

 
 Visando comunicação futura entre a Prefeitura do Munic ípio de Nazaré Paulista e o licitante, 
solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Divisão de Licitações e 

Contrato através do e-mail: pregao@nazarepaulista.sp.gov.br   
 
 A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município de Nazaré Paulista da comunicação de 

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 

adicionais. 

  

mailto:pregao@nazarepaulista.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ 
PAULISTA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Divisão de Licitações e Contratos  

 

                                           Página 2 de 48 
Processo Administrativo nº 1171/2017 – PP 049/2017 

Praça Cel. João Rodrigues dos Santos, 31 – Centro 

Nazaré Paulista – SP – CEP 12960-000 
Tel.: (11) 4597-1526 – site: www.nazarepaulista.sp.gov.br 

Processo: 1171/2017 
 

Folha n°_________ 
 

Visto: ___________ 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 049/2017 

PROCESSO N.º 1171/2017 

 

DO OBJETO: Registro de preços para eventuais e futuras locações e serviços de infraestrutura para 

eventos organizados pela Prefeitura, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 31/10/2017.  

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 13h30min. (horário de Brasília – DF).  

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO:  

Sala de Licitações – Rua Cel. Benedito Bueno, nº 65 – piso superior – Centro, Nazaré Paulista, SP, CEP 

12.960-000, telefone (11) 4597-1526, ramal 231.  

A sessão será conduzida pelo Pregoeiro designado e Equipe de Apoio, devidamente nomeados através 

da Portaria nº 171/2.017, de 01 de agosto de 2.017.  

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão de 

processamento logo após o credenciamento dos interessados.  

 

ESCLARECIMENTOS:  

Esclarecimentos a respeito de dúvidas de caráter técnico e de interpretação dos termos do Edital deverão 

ser formalizados, obrigatoriamente, por escrito e endereçado a Divisão de Licitações e Contratos, aos 

cuidados do Pregoeiro, devidamente protocolados no Gabinete, podendo para efeito de agilização, ser 

transmitidos via e-mail, em até no máximo 48 (quarenta e oito) horas antes da abertura do certame.  

Divisão de Licitações – Rua Cel. Benedito Bueno, nº 65 – piso superior – Centro, Nazaré Paulista, SP, 

CEP 12.960-000, telefone (11) 4597-1526, ramal 231- e-mail: pregao@nazarepaulista.sp.gov.br.  

Os esclarecimentos prestados serão disponibilizados no sítio desta Prefeitura 

(http://www.nazarepaulista.sp.gov.br), bem como os demais atos relacionados, a este Pregão.  

 

A Prefeitura do Município de Nazaré Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 

45.279.643/0001-54, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, de acordo 

com o disposto neste Edital.  
 

Este certame será regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente,  no 

que couberem, as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n.º 147/2014 de 07 de agosto de 

2014 (que altera a Lei Complementar 123/2006), bem como do Decreto nº  3.555, de 08 de agosto de 

2000 e Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015.  
 

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento 

convocatório.  

 

Integram este Edital os Anexos:  

I. Termo de Referência 

II.  Proposta Comercial  

III.  Termo de Credenciamento 

IV. Modelo de Declaração de Habilitação 

V. Modelo de Declaração de cumprimento ao art. 7º, XXXIII da Constituição Federal  

VI. Modelo de Declaração de Ausência de Impedimento para contratação  

VII.  Termo de Comprometimento- Lei n.°123/2006 

VIII.  Informações Complementares  

IX. Minuta da Ata de Registro de Preços  
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

1.1- O edital completo poderá ser retirado no local indicado no preâmbulo deste Edital, até o último dia útil 

anterior à abertura dos envelopes “Proposta”, das 09h00 às 16h00, nos dias de expediente desta 

Prefeitura, ou através do sítio da licitadora na internet (http://www.nazarepaulista.sp.gov.br). No ato da 

retirada, o interessado deverá verificar o respectivo conteúdo, não se admitindo reclamações posteriores.  

 

2. PARTICIPAÇÃO  

2.1- Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao objeto 

desta licitação, que atendam às exigências de habilitação.  

2.2- Não será permitida a participação:  

2.2.1- De empresas estrangeiras que não funcionem no País;   

2.2.2- De interessados que se encontrem sob concurso de credores, dissolução ou liquidação;   

2.2.3- De consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;  

2.2.4- Daqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar e contr atar com esta 

Prefeitura, ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou estejam 

impedidos de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02.   

 

3. CREDENCIAMENTO 

3.1- Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverão apresentar FORA DOS ENVELOPES 

1 (proposta) e 2 (habilitação), o que se segue:  

3.1.1- QUANTO AOS REPRESENTANTES:  

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhad o), instrumento 

constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o ato 

constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil  de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular conforme 

modelo do Anexo III (Termo de Credenciamento) ou Procuração, assinado pelo representante legal, 

do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição, bem como, praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar inst rumento constitutivo 

da empresa na forma estipulada no subitem “a”;  

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar -se exibindo 

documento oficial que contenha foto;  

3.1.2- QUANTO AO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABIL ITAÇÃO:  

a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, que deverá ser feita de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo IV (Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação) deste Edital.  

3.1.3- QUANTO À AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA CONTRATAÇÃO:  

a) Deverá ser apresentada declaração conforme o modelo estabelecido no Anexo VI (Declaração de 

ausência de impedimento para contratação) deste Edital.  

3.1.4- QUANTO ÀS MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP:  

As empresas que se enquadram no sistema tributário como microempresa-ME ou empresa de pequeno 

porte-EPP, e queiram usufruir dos benefícios  previstos na Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro 

de 2.006 deverão, necessariamente, apresentar FORA DOS ENVELOPES:  

a) Termo de Comprometimento, assinado pelo representante legal ou procurador com poderes 

específicos, de que se inclui no regime diferenciado disposto no art. 3° da Lei Complementar n° 

http://www.nazarepaulista.sp.gov.br/
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123/06 e que não se enquadra nas hipóteses previstas nos incisos do art. 4°da referida legislação, 

conforme minuta constante no Anexo VII deste Edital.  

b) Comprovação de enquadramento como ME ou EPP, que se dará através de um dos seguintes 

documentos: Declaração/Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado, onde conste 

a condição como ME/EPP; Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exerc ício – DRE 

comprovando ter obtido receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006; ou Comprovante de Inscrição/Opção pelo regime tributário do 

Simples Nacional (regime t ributário diferenciado, simplificado e favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, aplicável às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte, a 

partir de 01.07.2007).  

3.2- O Pregoeiro se reserva o direito de permitir que a licitante que deixar de apresentar alguma das 

declarações dos itens anteriores, o faça até o término da fase de credenciamento.  

3.3- Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de 

eventuais licitantes retardatários.  

3.4- Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um 

deles poderá representar apenas um licitante credenciado.  

3.5- O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder 

praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de 

participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de 

renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta 

escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.  

 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

4.1- A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 02 (dois) 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:  

 

ENVELOPE N° 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº xxx/20xx 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXXXXXXX 
 

ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº xxx/20xx 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ Nº XXXXXXXXX 

 

4.2- Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, 

mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura da 

sessão pública. 

4.2.1- Nessa hipótese, os dois  envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado 

diretamente ao Pregoeiro e equipe de apoio, com a seguinte identificação:  

 

AO PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA  

Rua Cel. Benedito Bueno, nº 65, piso superior, Centro  

Nazaré Paulista/SP - CEP: 12960-000 

PREGÃO PRESENCIAL Nº xxx/20xx 

SESSÃO EM xx/xx/20xx, ÀS xx:xx HORAS 
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4.3- A ausência dos dizeres, na parte externa, não constituirá motivo para desclassificação do licitante 

que poderá inserir as informações faltantes.  

4.4- Caso eventualmente ocorra a abertura do Envelope nº 2 - Habilitação antes do Envelope nº 1 - 

Proposta, por falta de informação na parte externa dos envelopes ou equivoco, será aquele novamente 

lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por tod os os presentes. 

 

5. DA PROPOSTA – ENVELOPE 1 

5.1- A Proposta deverá ser apresentada da seguinte forma: datilografada ou impressa, em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou 

entrelinhas, sem cotações alternativas, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo 

procurador.  

5.2- Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação 

das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e 

indenizações de qualquer natureza.  

5.3- Deverão estar consignados na proposta:  

5.3.1- A denominação, endereço/CEP, telefone/fax e CNPJ do licitante;  

5.3.2- Preço unitário/total em algarismo e/ou o preço unitário/total por extenso conforme estipulado no 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL, expressos em moeda corrente nacional, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as 

despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as 

despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto licitado;  

a) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas casas decimais;  

b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado e a redução alcança 

todos os valores apresentados na proposta.  

5.3.3- Fabricante/Marca/Modelo/Procedência que identifique(m) o produto ofertado quando solicitado no 

Anexo I – Termo de Referência;  

5.3.4- O prazo de fornecimento é o previsto no ANEXO I (Termo de referência) deste edital, mediante 

apresentação de Requisição própria emitida pela Prefeitura do Município de Nazaré Paulista.  

5.3.5- Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua 

apresentação;  

5.4- Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceita ndo e se sujeitando às 

cláusulas e condições do presente Edital. 

5.5- Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os unitários, e entre 

os expressos em algarismos e por extenso serão considerados expressos por extenso.  

5.6- O Pregoeiro se reserva o direito de, a seu critério, proceder diligência junto ao licitante para obtenção 

da informação, quando esta não constar da proposta.  

5.7- Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro, quaisquer erros de soma e/ou multiplicação.  

5.8- A falta de data e/ou rubrica na proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 

sessão de abertura dos envelopes, com poderes para esse fim.  

5.9- Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha sido de vidamente 

registrada em ata, salvo se prevista em lei.  

5.10- Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
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6. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE 2  

6.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.1.1- Tratando-se de Sociedade Empresárias ou Simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de Sociedades por Ações, 

acompanhado do documento de eleição de seus administradores. Em se tratando de empresa individual, 

o seu registro comercial. 

a) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva, conforme legislação em vigor. 

6.1.2- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim exigir. 

6.1.3- Os documentos relacionados nos subitens acima não precisarão constar do envelope 2 –

habilitação, se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.  

6.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

6.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

6.2.2- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 

certame.  

6.2.3- Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domic ílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes Certidões 

Negativas de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativas:  

a) Prova de regularidade para com a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional, mediante apresentação de certidão emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 

1.751, de 2 de outubro de 2014, incluindo a contribuições sociais (INSS);  

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual;  

b1) No caso de empresas situadas no Estado de São Paulo, será exigida para efeito de comprovação de 

regularidade, a Certidão relativa aos débitos inscritos na Divida Ativa (Artigo 1°, I, § 1°, da Portaria 

CAT n° 20 de 01/04/1998 - Norma Estadual); 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal Mobiliária;  

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho.  

6.2.4- As microempresas-ME e empresas de pequeno porte-EPP, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;  

6.2.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e t rabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas, com efeito de certidão negativa, nos termos do Art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006, 

com a redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016;  

6.2.6- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 6.2.5, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo -se à 
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convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, 

nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520/02.  

6.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante; 

b) Poderão participar da licitação empresas que estejam em recuperação judicial.  

b1) Das empresas em recuperação judicial, será exigido a apresentação, durante a fase de habilitação,do 

Plano de Recuperação já homologada pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 

atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecida no Edital.  

6.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação, mediante a apresentação de atestado (s) expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado. 

b) Atestados (s) que façam a menção a quantitativos e outras exigências, quando necessárias, constarão 

expressamente no Anexo I deste Edital.  

6.5- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  

a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que 

cumpre o disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal, conforme modelo do Anexo V deste Edital.  

 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

7.1- Os documentos deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada 

por cartório competente,  ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja 

autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação;  

7.2- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões;   

7.3- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará 

como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas;  

7.4- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

7.5- Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do licitante;  

7.6- O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sítios dos órgãos 

expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 

 

8. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

8.1- No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando -se pela fase de 

credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão 

apresentados os documentos indicados no item 3.1.  

8.2- Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes nº 1 e nº 

2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação.  

8.3- O julgamento será feito pelo critério de conforme Preâmbulo deste Edital, do item indicado, 

observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital;  

8.3.1- Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o preço por extenso e as correções efetuadas 

serão consideradas para apuração do valor da proposta.  

8.4- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  
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8.4.1- Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  

8.4.2- Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas pelos 

demais licitantes;  

8.4.3- Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital.  

8.5- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o certame, 

lavrando-se ata a respeito.  

8.6- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios:  

8.6.1- Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela;  

8.6.2- Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No caso de 

empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes;  

8.6.3- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selec ionadas a formular lances de 

forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem 

decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços;  

8.6.4- O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos 

demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  

8.7- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço.  

8.8- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances.  

8.9- Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:  

8.9.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada;  

8.9.2- A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que 

sua proposta será declarada a melhor oferta;  

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no 

prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do 

Pregoeiro, sob pena de preclusão;  

b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem “a”, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar 

nova proposta;  

b1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a 

ordem de classificação.  

8.9.3- O exerc ício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 

lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

8.9.4- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão retomados, 

em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, sendo assegurado o exerc ício do direito de 

preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte 

cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no item 8.9.1;  
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a) Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configu rada a 

hipótese prevista no item 8.9.4, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente 

vencedora da fase de lances.  

8.10- Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não 

selecionadas por conta da regra disposta no subitem 8.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de 

lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.  

8.11- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando -se o licitante desistente às 

penalidades constantes deste Edital.  

8.12- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.  

8.13- Após a negociação,  se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito.  

8.14- Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do Pregoeiro, será 

verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas neste Edital.  

8.15- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos efetivamente entregues de 

habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre 

a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos.  

8.16- A verificação será certi ficada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis de 

obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

8.17- Esta Prefeitura não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 

informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 

documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado.  

8.18- Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante será 

habilitado e declarado vencedor.  

8.19- Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, podendo 

negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que,  verificada sua aceitabilidade 

e a habilitação do licitante, será declarada vencedora.  

8.20- Da sessão será lavrada ata circunstanciada,  na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 

que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio.  

8.21- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias 

à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender 

às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.  

 

9. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

9.1- Até dois dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  

9.2- Eventual impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro e protocolada no local indicado no subitem 

4.2.1  

9.2.1- Admite-se impugnação por intermédio de “e-mail” (pregao@nazarepaulista.sp.gov.br) ficando a 

validade do procedimento condicionada à apresentação do original no prazo de 48 horas que deverá ser 

protocolado na Rua Cel. João Rodrigues dos Santos, n° 31, Centro- Nazaré Paulista- SP- CEP 12960-

000- de segunda a sexta-feira- Das 09:00h às 16h00;  

9.2.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova 

data para a realização deste certame.  
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9.3- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na 

plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas.  

9.4- Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria sessão 

pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo 

de três dias que começará a correr a partir do dia em que houver expediente nesta Prefeitura para a 

apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

9.4.1- A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública importará na 

decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor e no 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação;  

9.4.2- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente;  

9.4.3- Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao licitante 

vencedor e homologará o procedimento licitatório;  

9.4.4- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;  

9.4.5- Os recursos devem ser protocolados na Prefeitura do Município de Nazaré Paulista, Secretaria do 

Gabinete do Prefeito, localizada na Rua Cel. João Rodrigues dos Santos, nº 31, Centro, Nazaré Paulista, 

dirigidos ao subscritor deste edital e/ou ao Pregoeiro.  

 

10. PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE FORNECIMENTO DO OBJETO  

10.1- Após a homologação do resultado desta licitação e assinatura do competente contrato, será emitida 

Requisição de serviço pela Prefeitura do Munic ípio de Nazaré Paulista, para o devido fornecimento.  

10.2- O objeto deverá seguir as exigências constantes do Termo de Referência (Anexo I), as 

especificações constantes neste Edital, além de Leis e legislações específicas.  

10.3. O local e o prazo de entrega/execução do objeto deverá ocorrer conforme descrito no Anexo I – 

Termo de Referência e poderá ser alterado pela administração municipal, através de comunicação prévia 
por escrito.  

10.4- A empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e 

condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no 

caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no edital.  

10.5- Correrão por conta da empresa adjudicatária as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e quaisquer outros 

que venham a incidir no pleno atendimento do objeto e a execução deverá ocorrer sem prejuízo dos 

serviços normais desta Prefeitura.  

10.6- Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 

poderá:  

10.6.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Projeto Básico, 

determinando sua substituição;  

10.6.2- Determinar sua correção ou devida complementação se houver diferença de quantidades ou de 

partes.  

10.7- As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do 

recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado.   
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11. FORMA DE PAGAMENTO 

11.1- No prazo conforme especificado no Anexo I – Termo de Referência, após a comprovação do 

fornecimento do objeto e a devida apresentação da respectiva Nota Fiscal e requisições na Divisão de 

Cotações e Compras da Prefeitura do Município de Nazaré Paulista, sem qualquer correção monetária.  

11.2- Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal, será imediatamente solicitada à 

empresa adjudicatária carta de correção, se couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 

encaminhada a esta Prefeitura no prazo de 2 (dois) dias úteis;  

11.2.1- Caso a empresa adjudicatária não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.  

 

12. SANÇÕES  

12.1. O licitante que causar o retardamento dos procedimentos relativos a este pregão, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,  comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar nos pregões realizados por esta 

Prefeitura, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

cominações legais.  

12.2. Caso a empresa adjudicatária se recuse a assinar o Contrato decorrente deste Edital no prazo 

fixado, que é de cinco dias após a convocação, ou venha a desistir da prestação dos serviços, garantida 

a sua prévia e fundamentada defesa, será considerado inadimplente e estará sujeito ao pagamento de 

multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.  

12.3. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, após o devido processo 

administrativo e garantida a defesa prévia, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 

regulamento.  

12.4. Constituem motivos para a rescisão do contrato:  

a) O descumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;  

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;  

c) A lentidão no cumprimento das cláusulas contratuais, levando esta Prefeitura a comprovar a 

impossibilidade da execução do objeto no prazo e condições contratadas;  

d) A sub-contratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do contrato, sem o consentimento por 

escrito desta Prefeitura;  

e) O desatendimento às determinações desta Prefeitura;  

f) A alteração do objeto social ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa adjudicatária, que 

prejudique a correta execução do contrato;  

g) O pedido de falência, a recuperação judicial, o pedido de dissolução ou de liquidação judicial ou 

extrajudicial da empresa adjudicatária;  

h) Razões de ordem pública, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas por 

esta Prefeitura.  

12.5. Pelo descumprimento total ou parcial do contrato, esta Prefeitura poderá aplicar à empresa 

adjudicatária também as seguintes sanções:  

I. Advertência;  

II. Multa;  

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta Prefeitura, 

por prazo não superior a 05 (cinco) anos;  
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IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da 

contratada, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a contratada ressarcir esta Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior.  

12.5.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multa, incidentes sobre o valor do contrato 

devidamente reajustado:  

a) 5% (cinco por cento) no caso de descumprimento de cláusula contratual;  

b) 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do contrato;  

c) 20% (vinte por cento) no caso de inexecução total do contrato.  

12.5.2. As multas são independentes e serão aplicadas alternativa ou cumulativamente, conforme o caso, 

e suas aplicações não impedem que esta Prefeitura, ao seu critério, revogue unilateralmente o contrato 

ou aplique outras sanções previstas na legislação que rege a matéria.  

12.6. Esta Prefeitura poderá deixar de aplicar as multas contratuais se preferir o ressarcimento dos 

prejuízos sofridos.  

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse 

público primário, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.2- O resultado do presente certame será divulgado no site www.nazarepaulista.sp.gov.br.  

13.3- Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, além do site oficial da 

Prefeitura e Mural, serão publicados no Diário Oficial do Estado.  

13.4- Após a assinatura do contrato com a vencedora,  os envelopes contendo os documentos de 

habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição para retirada, no mesmo local de realização do 

certame, pelo prazo de cinco dias, findo o qual serão inutilizados .  

13.5- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro designado.  

13.6- Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o foro do Distrito de Nazaré Paulista.  

  

 

 

 

 

Nazaré Paulista, 17 de outubro de 2017.  

 

 

 

 

 

 

Candido Murilo Pinheiro Ramos  

Prefeito  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS) nº 

049/2.017 

OBJETO: Registro de preços para eventuais e futuras locações e serviços de infraestrutura para eventos 

organizados pela Prefeitura, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações contidas no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.  
 

ITEM PRODUTOS/ ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS  

QUANTIDADE 

ESTIMADA 
DE DIÁRIAS 

VALOR 
REFERENCIAL 
UNITÁRIO (R$) 

POR DIÁRIA 

01 

Locação de balcão em octanorm (25-06-0050) 
Diárias de: 24 horas Incluído: Mão de obra especializada para 
montagem e desmontagem, equipe de manutenção durante o 

período de locação;   
Balcões em sistema estrutural de montagem de divisórias com 
perfis de alumínio com possibilidade de montagem em 360º,  

tipo octanorm, com tampo construído em madeira compensada 
revestida em bagum na cor branca. Dimensões: altura entre 
70cm e 80cm, comprimento de acordo com cada projeto.  

100 360,00 

02 

Locação de banheiro químico (Diária) (25-06-0043) 

Diárias de: 24 horas Incluído: Mão de obra especializada para 
montagem e desmontagem, manutenção durante o período de 
locação, bem como mão de obra para limpeza e 

abastecimentos de suprimentos (diários) durante os eventos.   
Cabines Sanitárias químicas individuais e portáteis, modelo 
STANDARD com adesivos de identificação como “Masculino” e 

Feminino”; altura mínima de 2m, largura mínima de 1,10m, 
profundidade mínima de 1,10m, altura do acento 0,45m do 
piso, abertura da porta de 180º,  confeccionada em polietileno 

de alta densidade, resistente, lavável, teto translucido, piso 
antiderrapante, janela de ventilação trava interna de 
segurança, porta papel higiênico, resistente a violação,  e 

indicação de “livre” ou “ocupado”, 01 ponto de iluminação 
devidamente instalado pronto para alimentação de energia.  

500 175,00 

03 

Locação de banheiro químico tipo container (Diária) (25 -06-
0042) 

Diárias de: 24 horas Incluído: Mão de obra especializada para 
montagem e desmontagem, manutenção durante o período de 
locação, bem como mão de obra para limpeza e 

abastecimentos de suprimentos (diários) durante os eventos.   
Cada container deverá possuir 07 Box com sanitários  
individuais. Cada container também deverá contar uma pia tipo 

calha. Os containers deverão estar devidamente identificados 
com adesivos como “Masculino” ou “Feminino”; medidas 
aproximadas: 6,00 x 2,30 x 2,40 metros (comprimento x largu ra 

x altura), abertura da porta de 180º, confeccionada em 
material, resistente, lavável, piso antiderrapante, janela de 
ventilação travas internas de segurança, porta papel higiênico,  

resistente a violação, e indicação de “livre” ou “ocupado”,  
pontos de iluminação devidamente instalados prontos para 
alimentação de energia. 

20 2.350,00 

04 

Locação de divisórias/painéis modulares em octanorm (25 -06-

0049) 
Diárias de: 24 horas Incluído: Mão de obra especializada para 
montagem e desmontagem, equipe de manutenção durante o 

800 205,00 
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período de locação;   
Estruturas de divisórias (painéis modulares em TS e estruturas 

de alumínio tipo octanorm): Sistema estrutural de mont agem de 
divisórias com perfis de alumínio com possibilidade de 
montagem em 360º, tipo octanorm. Pé Direito de 2,20m  ou 

2,65m (conforme a necessidade) de altura (Considerado o vão 
livre entre o piso e o forro) As estruturas devem ser auto-
portantes, cabendo à contratada o dimensionamento de 

suporte como pérgolas, paredes auxiliares, e outros. Estas 
estruturas não estão computadas no quadro quantitativo deste 
caderno técnico, e o fornecimento fica a cargo da contratada.  

As estruturas moduladas devem ser preenchidos com Placas 
de TS/Duraplac/Duratex ou similares com 5mm de espessura 
dimensionados para preenchimento do espaço necessário de 

acordo com a estrutura montada.  A CONTRATADA poderá 
utilizar outro formato de placas desde que autorizado pela 
CONTRATANTE. As portas devem ter medidas de 0,9m a 

1,0m de largura e 2m de altura,  em locais conforme desenho 
ilustrativo e que serão indicados pelo responsável da Prefeitura 
Municipal de Nazaré Paulista As portas deverão conter 

maçanetas com fechadura, de modo que seja possível trancá-
la por dentro e por fora. A Contratada deverá providenciar duas 
cópias da chave de cada fechadura, sendo que os segredos 

devem ser todos diferentes, não podendo uma mesma chave 
abrir duas portas distintas. Forros: Deverão ser modulares,  em 
perfil confeccionado em alumínio, componíveis com o sistema 

de paredes, estando sempre abaixo das travas das tendas. 
Deverão ser componíveis com sistema de refrigeração e de 
iluminação. Deverão ser feitos com Placas de 

TS/Duraplac/Duratex com 5mm de espessura, dimensionados 
para preenchimento do espaço necessário com perfeito 
encaixe, ou seja, sem folgas ou sobras. Não serão aceitos  

apoios intermediários para os forros que configurem colunas ou 
outros elementos fora das posições dos painéis das paredes.  
No teto deve ser previstos nichos para instalação de ar 

condicionado.  
Sistema de Refrigeração - Ar Condicionado: A cada 16m2 
deverá ser previsto um equipamento de ar condicionado.   Os 

equipamentos de ar condicionado devem ser do tipo “gaveta” e 
colocados  em nichos no teto das estruturas de divisórias, 
integrados ao forro, ou nas paredes laterais, a ser definido pela 

CONTRATANTE durante a montagem. Devem ser feitos  
drenos para água de condensação, com retirada de água para 
fora da estrutura.  

 Deve ser feito dimensionamento de no mínimo de 1.000 BTU‟s  
para cada m².  Os circuitos de alimentação destes deverão 
estar integrados nos quadros de distribuição do sistema de 
elétrica.  

Sistema de Energia Elétrica / Iluminação:  A instalação elétrica 
deverá seguir a norma da ABNT, NBR 5410 - Instalações 
elétricas de baixa tensão. A Contratante indicará os pontos de 

energização junto aos diversos ambientes, sendo 
responsabilidade da contratada o cabeamento e montagem do 
sistema. A contratada deverá montar quadro de força e os 

circuitos de distribuição. Estes circuitos devem ser protegidos 
por disjuntores agrupados em uma ou mais caixas. Devem ser 
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executados circuitos independentes para tomadas, iluminação 
e aparelhos de ar condicionado.  Os quadros de distribuição 

deverão ter marcação para indicação precisa de cada circuito.  
As tomadas serão externas, 110V ou 220V, de acordo com a 
necessidade de cada local.Toda a fiação deverá ser executada 

em cabos de 4mm² e 2,5mm² protegidos com isolamento, tipo 
PP. Deve ser feito uma tomada para cada aparelho de ar 
condicionado. 

05 

Locação de gerador movido à combust ível c/150 KVA (Diária) 

(25-06-0047) 
Diárias de: 24 horas Incluído: Mão de obra especializada para 
montagem e desmontagem, operador técnico para cada 

equipamento, equipe de manutenção durante o período de 
locação; óleo diesel para 20 horas de funcionamento;  
Grupo Gerador Silenciado compreendendo: Motor a diesel,  

Alternador, Painel de Controle e Carenagem/Container de 
Isolamento acústico; Potência Aparente de 150kVA; Potência 
mecânica mínima:  Motor com combustível Diesel, Gasolina,  

Álcool ou GNV – 1800 rpm; Regulador automático de tensão e 
frequência; Chave de distribuição de força tri fásica, fase „Terra‟ 
e „Neutro‟ nas tensões nominais de 127V, 220V e 380V – 60hz, 

conforme solicitação. Painel de Controle com fácil visualização 
dos comandos (voltímetro, amperímetro, frequencímetro,  
termômetro, contador de horas e etc.) nos momentos de 

checagem pela Produção e/ou Fiscalização; Blindagem de 
ruído – Até 70 decibéis na distância de 4 metros; Reservatório 
de combustível com tamanho mínimo o suficiente para atender 

a uma diária (12 horas); Controle e nível de emissão de 
poluentes – O equipamento deverá estar dentro dos padrões 
de poluição estabelecidos pelos órgãos competentes. 

Acessórios: Cada Grupo Gerador deverá incluir: 50 metros de 
cabos anti-chamas, para cada “fase” e para o “Neutro”, na 
bitola mínima de 95mm², com pontas devidamente demarcadas 

e terminais compatíveis com o equipamento. Os cabos não 
deverão ter emendas ou remendos e devem estar em bom 
estado de conservação; Caixa intermediária para acoplamento 

aos equipamentos a serem energizados, com barramentos 
para conexões e tampa protetora. A caixa intermediária deverá 
possuir 02 tomadas, padrão ABNT, para rápida instalação de 

equipamentos de até 10A; Chave Reversora compatível com 
as cargas utilizadas – quando solicitado; Bacia de Contenção,  
em caso de reservatório de combustível externo; Extintor de 

incêndio e demais materiais de segurança exigidos pela 
legislação. Ferramentas para eventuais manutenções no local 
do evento.  
Equipe Operacional A CONTRATADA deverá manter próximo 

a cada equipamento, inclusive no período de antecedência de 
1 (uma) hora do inicio do evento, um operador técnico 
devidamente capacitado e que responderá pelo funcionamento 

do equipamento durante sua utilização, devidamente 
uniformizados e com itens de proteção i ndividual quando 
necessários. Capacitação Operacional - Operador técnico de 

gerador – Curso de capacitação de no mínimo 12 horas de 
duração. Sempre que solicitado, a Contratada deverá 
providenciar cópia do certi ficado de conclusão do curso de 

capacitação dos operadores que prestarão o serviço em cada 

15 3.000,00 
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evento.  

06 

Locação de gerador movido à combustível c/80 KVA (Diária) 

(25-06-0035) 
Diárias de: 24 horas Incluído: Mão de obra especializada para 
montagem e desmontagem, operador técnico para cada 

equipamento, equipe de manutenção durante o período de 
locação; óleo diesel para 20 horas de funcionamento;  
Grupo Gerador Silenciado compreendendo: Motor a diesel,  

Alternador, Painel de Controle e Carenagem/Container de 
Isolamento acústico; Potência Aparente de 80kVA; Potência 
mecânica mínima:  Motor com combustível Diesel, Gasolina,  

Álcool ou GNV – 1800 rpm; Regulador automático de tensão e 
frequência; Chave de distribuição de força tri fásica, fase „Terra‟ 
e „Neutro‟ nas tensões nominais de 127V, 220V e 380V – 60hz, 

conforme solicitação. Painel de Controle com fácil visualização 
dos comandos (voltímetro, amperímetro, frequencímetro,  
termômetro, contador de horas e etc.) nos momentos de 

checagem pela Produção e/ou Fiscalização; Blindagem de 
ruído – Até 70 decibéis na distância de 4 metros; Reservatório 
de combustível com tamanho mínimo o suficiente para atender 

a uma diária (12 horas); Controle e nível de emissão de 
poluentes – O equipamento deverá estar dentro dos padrões 
de poluição estabelecidos pelos órgãos competentes. 

Acessórios: Cada Grupo Gerador deverá incluir: 50 metros de 
cabos anti-chamas, para cada “fase” e para o “Neutro”, na 
bitola mínima de 95mm², com pontas devidamente demarcadas 

e terminais compatíveis com o equipamento. Os cabos não 
deverão ter emendas ou remendos e devem estar em bom 
estado de conservação; Caixa intermediária para acoplamento 

aos equipamentos a serem energizados, com barramentos 
para conexões e tampa protetora. A caixa intermediária deverá 
possuir 02 tomadas, padrão ABNT, para rápida instalação de 

equipamentos de até 10A; Chave Reversora compatível com 
as cargas utilizadas – quando solicitado; Bacia de Contenção,  
em caso de reservatório de combustível externo; Extintor de 

incêndio e demais materiais de segurança exigidos pela 
legislação. Ferramentas para eventuais manutenções no local 
do evento.  

Equipe Operacional A CONTRATADA deverá manter próximo 
a cada equipamento, inclusive no período de antecedência de 
1 (uma) hora do inicio do evento, um operador técnico 

devidamente capacitado e que responderá pelo funcionamento 
do equipamento durante sua utilização, devidamente 
uniformizados e com itens de proteção individual  quando 

necessários. Capacitação Operacional - Operador técnico de 
gerador – Curso de capacitação de no mínimo 12 horas de 
duração. Sempre que solicitado, a Contratada deverá 

providenciar cópia do certi ficado de conclusão do curso de 
capacitação dos operadores que prestarão o serviço em cada 
evento.  

15 2.350,00 

07 

Locação de gradil de proteção (Diária), medindo entre 2,00 e 

2,20 m x 1,00 e 1,20m (Comprimento x Altura) (25-06-0039) 
Diárias de: 24 horas Incluído: Mão de obra especializada para 
montagem e desmontagem, equipe de manutenção durante o 

período de locação.   
Grades de proteção, na cor prata, em perfeito estado, sem 

3.000 43,33 
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ferrugem exposta ou partes da ferragem tortas. As grades 
deverão possuir ganchos nas laterais para que possam ser 

acopladas umas nas outras. Dimensões: Altura entre 1,00m e 
1,20 m e largura entre 2,0m e 2,2m. Cada grade deverá ter 02 

(dois) pés fixos, autoportantes  As grades deverão ser em 

peças únicas, ou seja, não poderão possuir os pés móveis ou 

separados do corpo da grade.  As grades  devem ser todas do 

mesmo modelo, ou seja, mesmo tamanho, cor e forma. As 
grades deverão ser perfeitamente seguras para contato e 

manuseio, todos os cantos e áreas de contato deverão ser em 
formato arredondado. 

08 

Locação de iluminação de grande porte (25-06-0059) 
Diárias de: 24 horas Incluído: Mão de obra especializada para 

montagem e desmontagem, operador técnico para cada 
sistema, equipe de manutenção durante o período de locação;   
01   avolit  2010 60  canais  de  dimmer  digital 24  par  LEDS 

3W  36  focos  , 1 ,2 , 5 16  moving  red  beam 7r 12  elipsoidal  
etc 50° graus 24  fresnel de 2000w 24  pcs de 1000w 03  
kolorados  griven 08  mini  blut 04  strobo  atômica 02  maquina 

de fumaça 12  box  trans   ou  treliça  q30  , para  coloc ação 
dos refletores 02 canhão seguidores 1.200w 06  talhas  de  10 
metros  06 treliça q30 de  3,00  metros  /  com  base    02  

spliter  /   buffer 01 sistema de intercon de 06 pontos Gelatinas  
conforme  rider das  bandas  Cabos  de  AC  de  80 metros 
para  ligação  do  sistema Maim pawer 400 amperes  04 cabo 

de AC de 120mm 50 metros  Fiação e acessórios para 
funcionamento de todo o sistema. 

05 12.500,00 

09 

Locação de iluminação de médio porte (25-06-0058) 
Diárias de: 24 horas Incluído: Mão de obra especializada para 

montagem e desmontagem, operador técnico para cada 
sistema, equipe de manutenção durante o período de locação;   
01 Mesa de luz Avolit 2010 08 Muving red 700 spot  cmy 24 

refletores par leds 3w rgbw 24 para 64 foco 5 24 para 64 foco 1 
48 dimmeres de 4kva 02 strobo atômica 3000 08 elipsoidal 36° 
graus etc 02 maquina de fumaça 3000w 03 kolorados .griven 

27 metros de treliça q30 de alumínio 06 talhas de 08 metros 
Fiação e acessórios para ligação do sistema  Maim pawer 250 
Amperes  04  cabo de AC de 120mm de 50 metros.   

10 3.650,00 

10 

Locação de iluminação de micro porte (25-06-0056) 

Diárias de: 24 horas Incluído: Mão de obra especializada para 
montagem e desmontagem, operador técnico para cada 
sistema, equipe de manutenção durante o período de locação;   

12 refletores PAR64 focos 1, 2 e 5; 01 módulo de dimmer 
digital de 12 canais; 01 mesa controladora digital de 32 canais  
DMX 512;  04 elipsoidais; 02 mini brutts de 06 lâmpadas de 

650 watts cada;  01 fiação necessária para interligar o sistema;  
01 cabo de AC de 100m;  30 metros lineares de treliças de 
alumínio;  02 talhas com capacidade de carga de 01 tonelada.  

30 1.150,00 

11 

Locação de iluminação de pequeno porte (25-06-0057) 

Diárias de: 24 horas Incluído: Mão de obra especializada para 
montagem e desmontagem, operador técnico para cada 
sistema, equipe de manutenção durante o período de locação;   

01 mesa de luz digital  12 para leds 3 w rgbw 02 elipsoidal de 
50° graus 01 dimmeres digital com 06 (seis) canais  01 
maquina de fumaça  02 torres de q30 de 3,00 mts com base  

Fiação e acessórios para ligação de todo o sistema.   

30 1.700,00 
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12 

Locação de módulos praticáveis com regulagem (Diária) (25-
06-0046) 

Diárias de: 24 horas Incluído: Mão de obra especializada para 
montagem e desmontagem, equipe de manutenção durante o 
período de locação;   

Estrutura em alumínio estrutural ou similar, resistente, que  não 
seja de fácil corrosão, nem comprometa a segurança ou 
aparência; Plataforma em compensado naval 18mm Suporte 

de carga de até 750kg/m2; Dimensões de cada módulo: 2,0m x  
1,0m. Regulagens de altura, entre 0,2m e 1,5m com passos de 
0,2m; Travamento padronizado entre placas para formar pisos 

uniformes; Guarda-corpo de segurança em alumínio com altura 
de 0,90 metro com travas de fixação; Acabamento em carpete 
nas cores preto e cinza chumbo (conforme solicitação), sem 

emendas ou rasuras que possam comprometer a aparência;  
Saia lateral em TNT; Escada de acesso, na altura solicitada.  
Rampa para acesso de portadores de necessidades especiais  

aos praticáveis, dimensões: 1,0 metro de largura, sendo que 
para os cálculos de dimensões, inclinação e segurança devem-
se utilizar a legislação em vigor (ABNT).  

Item que devem ser fornecidos quando solicitado: Conjunto de 
04 rodas próprias e em perfeito funcionamento em cada 
módulo. Não serão aceitas adaptações. Quando solicitado o 

conjunto de rodas não haverá custos adicionais  

800 156,67 

13 

Locação de palco grande porte - 18 x 14 metros (25-06-0051) 
Diárias de: 24 horas Incluído: Mão de obra especializada para 
montagem e desmontagem, equipe de manutenção durante o 

período de locação;   
PISO  
Dimensões: 18,0m de frente x 14,0 m de fundo, a altura do piso 

poderá ser solicitada entre 1,80 metros a 3,8 metros de altura 
em relação ao solo.  No caso de utilização do piso sem 
cobertura poderão ser solicitadas outras modulações do 

tamanho do piso totalizando 360 m².  
Descrição Técnica: Piso modular estabilizado, nas medidas de 
2,0 x 1,0 ou 1,5 x 1,5 m cada modulo, estruturado em requadro 

de aço galvanizado encaixado sobre base de andaime multi-
nível, multidirecional, dotado de sistema de chaveta rápida 
autobasculante (sistema CRAB) de aço galvanizado (só será 

admitida com abraçadeira se a CONTRATADA comprovar que 
consegue atender dentro do tempo máximo exigido para a 
montagem, mediante relatório a ser elaborado após a 

montagem para avaliação, conforme item B das „Observações‟ 
deste Anexo). Para acertar a regularidade do piso em relação 
ao solo, devem ser utilizadas sapatas ajustáveis. O piso deverá 
ser entregue nivelado, em bom estado de conservação, sem 

irregularidades (saliências, depressões, buracos ou vãos). O 
piso deverá possuir capacidade de sustentação de no mínimo 
450 Kgf/m² conforme Normas da ABNT.  

Acabamento: coberto com madeirite de compensado com no 
mínimo 20 mm de espessura, pintado nas cores cinza (escuro) 
ou preto, ou acarpetado em cor descrita na solicitação de 

serviço.   
Fechamento: Saias de palco em TNT na cor preta em todos os 
lados do piso.  

- Caso seja necessário a CONTRATANTE poderá solicitar o 

02 25.500,00 
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revestimento do piso do palco em linóleo de espessura mínima 
de 1,8 mm, fixado através de fita adesiva preta apropriada,  

para uma área de até 240 m², de acordo com o Rider Técnico a 
ser enviado para a CONTRATADA em cada evento.  
ESCADAS  

Duas escadas de acesso com corrimão e largura mínima de 
2,0 metros cada.  
Descrição Técnica: Quatro escadas de acesso montadas nas 

laterais, frente ou fundo do palco (de acordo com a solicitação 
para cada evento), feitas em estrutura tubular, revestidas com 
piso antiderrapante emborrachado,  com corrimão e 

acabamento em pintura na cor prata. As escadas deverão estar 
de acordo com características, dimensões e capacidades 
estabelecidas pelas normas da ABNT.  

GUARDA-CORPO  
Descrição Técnica: montado em estrutura tubular de aço 
galvanizado ou duralumínio, deverá realizar o fechamento em 

“U” (03 faces) do palco nas partes laterais e fundo, com 
aberturas somente para as escadas. Deve possuir dimensões 
e capacidade de acordo com as normas da ABNT, altura 

mínima de 0,9 metro.  
RAMPA DE ACESSO PARA CADEIRANTE  
Dimensões: 2,0 metros de largura mínima,  em dois  níveis com 

plataforma intermediária horizontal plana, sendo que para os 
cálculos de dimensões, inclinação e segurança deve -se utilizar 
a legislação em vigor (ABNT).  

Descrição Técnica: Estrutura metálica com plataformas em 
madeira com corrimãos e acabamento de piso antiderrapante,  
conforme legislação em vigor (ABNT).  

COBERTURA E FECHAMENTOS  
COBERTURA  
Dimensões: estrutura com 18m de frente x 14m de fundo x 

9,0m de pé-direito (livre)   
Descrição Técnica: cobertura de palco em duas águas 
montadas a partir de módulos treliçados em alumínio estrutural 

ASTM/ABNT 6351-T6, com sistema de elevação do tipo sleeve 
com no mínimo 08 colunas com capacidade para sustentação 
de sobrepeso para no mínimo 8.000 kg, coberto com lona 

única de PVC, anti-chama e anti-mofo. É necessária a 
apresentação da Declaração do Fabricante atestando que a 
lona é antichama.   

O acabamento da lona deverá ser reforçado em toda a borda,  
com ilhoses distribuídos de 40 em 40 cent ímetros por todo o 
perímetro. A lona deverá ser suficiente para cobrir todas 

laterais das estruturas, contemplando todos os limites do piso.  
A cobertura deverá estar limpa e em excelente estado de 
conservação, não podendo apresentar furos, rasgos, remendos 
ou cores diferentes na mesma lona. A estrutura da cobertura 

deverá ser adequada à sustentação de equipamentos e 
estruturas de iluminação; e as talhas para elevação da 
cobertura deverão suportar sobrepeso para serem elevadas, se 

for o caso, após a instalação do equipamento de iluminação.  
Não será aceita cobertura com estrutura de tenda nem em box-
truss inferior a Q-50.  

A cobertura deverá ser estaiada através de blocos de concreto 
ou lastros apropriados à demanda de peso nos casos de locais  
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onde não seja possível perfurar o solo.  
A CONTRATANTE poderá solicitar a substituição da cobertura 

por Grid para Iluminação, montado em treliças de duralumínio 
em formato retangular com travessas internas longitudinais de 
14,0 m x 10,0 m elevado a 9 metros em relação ao piso do 

palco através de colunas de sustentação, ou diferentes layouts 
utilizando-se de até 180 metros lineares de box truss, sem 
alteração no valor da diária.  

FECHAMENTOS   

 01 (Um) fechamento de fundo de palco em tela ou 

tecido ortofônico preto com acabamento em ilhoses, 

com tamanho suficiente para o fechamento de todo o 

fundo do palco, em excelente estado de conservação,  

não podendo apresentar furos, rasgos, remendos ou 

cores diferentes na mesma tela.    

 02 (Dois) fechamentos para as laterais de palco em 

tela ou tecido ortofônico preto com acabamento em 

ilhoses, com tamanho suficiente para o fechamento 

das laterais do palco com aberturas para as áreas de 

serviços e escadas, em excelente estado de 

conservação, não podendo apresentar furos, rasgos, 

remendos ou cores diferentes na mesma tela.    

ESTRUTURAS AUXILIARES  
AREA DE SERVIÇOS  

 02 (duas) Áreas de Serviço: 5,0 m x 5,0 m, montadas 

em cada lateral do palco.  

Descrição Técnica:   
Cobertura: Do tipo Uma Água em estrutura de duralumínio 
polido com cobertura em lona branca de PVC anti-chama e 

anti-mofo, deverá estar limpa e em excelente estado de 
conservação, não podendo apresentar furos, rasgos, remendos 
ou cores diferentes na mesma lona, nem marcas de amassado,  

remendos ou ferrugem na estrutura de metal da tenda. Deverá 
haver um perfeito equilíbrio entre a área de serviços e o palco,  
inclusive com calhas anti-vazamentos e conexão das lonas de 

fechamento.  
Piso: Piso modular do mesmo padrão do piso do palco (item 
1.1). O piso deverá ser entregue nivelado, em bom estado de 

conservação, sem irregularidades (saliências, depressões, 
buracos ou vãos). O piso de uma das áreas de serviço deverá 
ser da mesma altura do piso do palco, a segunda área de 

serviços deverá ter a altura de 0,5m (meio metro) mais alta do 
que o piso do palco e deverá possuir guarda-corpo e 
capacidade de sustentação conforme Normas da ABNT.   

Fechamento: A Área de serviço deverá possuir fechamento em 
“U” (3 faces) em lona  branca de PVC anti-chama e anti-mofo 
que deverá estar limpa e em excelente estado de conservação,  

não podendo apresentar furos, rasgos, remendos ou cores 
diferentes na mesma lona. O acabamento da lona deverá ser 
reforçado em toda a borda, com ilhoses distribuídos de 40 em 

40 cent ímetros por todo o perímetro. A área entre o piso da 
área de serviço e o solo deverá possuir fechamento igual às  
Saias de palco (em TNT na cor preta em todos os lados do 

piso).  
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Dentro de uma das áreas de serviço laterais deverá ser 
montada uma sala com a seguinte configuração: Sala com 

divisórias em sistema de encaixe tipo octanorm, forros e porta,  
equipada com 01 aparelho de Ar-condicionado de 10.000 BTU, 
ponto de luz, bancada com espelho e tomada, 01 sofá de 2 

lugares e duas cadeiras estofadas. Dimensão da sala: 4,00 x  
4,00 metros.  
HOUSE-MIX  

Dimensões mínimas: 5,0 m de largura x 5,0 m de comprimento 
em dois níveis, pé direito de 2,4 metros de altura em cada 
nível.  

Descrição Técnica:   
Piso: Piso em dois níveis estruturado em box-truss Q-30 com 
plataformas em madeira, com escada de acesso com 

corrimãos.  

 Piso inferior de 5,0 x 5,0 m, montado com a altura em 

relação ao solo de 0,4m (40 cm) para os dois  

primeiros metros de profundidade e 0,6m (60 cm) para 

os dois metros de profundidade restantes.   

 Piso superior montado a 2,8 metros em relação ao 

solo com guarda-corpos laterais e traseiros e 

capacidade de carga de no mínimo 250 kgf/m². O piso 

deverá receber acabamento impermeável de forma a 

não haver passagem de água e/ou res íduos para o 

compartimento inferior.  

Cobertura: Cobertura do tipo uma água em estrutura de 
duralumínio com cobertura em lona branca de PVC anti-chama 

e anti-mofo, deverá estar limpa e em excelente estado de 
conservação, não podendo apresentar furos, rasgos, remendos 
ou cores diferentes na mesma lona, nem marcas de amassado,  

remendos ou ferrugem na estrutura de metal da tenda.   
Fechamento: A House Mix deverá possuir fechamento em “U” 
(3 faces) em lona translúcida anti-chama e anti-mofo que 

deverá estar limpa e em excelente estado de conservação, não 
podendo apresentar furos, rasgos, remendos ou cores 
diferentes na mesma lona. O acabamento da lona deverá ser 

reforçado em toda a borda, com ilhoses distribuídos de 40 em 
40 centímetros por todo o perímetro.  
SUSTENTAÇÃO DE SOM  

 02 (duas) Torres de Sustentação Fly P.A. de 

dimensões mínimas de 12,0 metros de altura e 3,0 

metros de vão livre, montadas a partir de módulos 

treliçados em alumínio estrutural ASTM/ABNT 6351-

T6, com conexões em parafusos ASTM A325 e soldas 

conforme AWSD1.2 em perfis redondos 2” x 1/8”, nos 

banzos principais, com capacidade de sustentação de 

no mínimo 2.500 Kg; com pau-de-carga e base em 

pallets de madeira de 3,0 x 3,0 metros para colocação 

de caixas de subgrave.  

A CONTRATANTE poderá solicitar a substituição destas torres  
por 02 (duas) torres Fly P.A. do tipo “Pé de Galinha”, para 

montagem rápida, com base de apoio groundsupport, haste de 
sustentação de altura mínima de 13,0 metros, incluindo talha 
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manual para 2.000 Kg; feitas em estruturas Box-truss de 
alumínio.  

As estruturas de sustentação de som deverão ser 
independentes da estrutura do palco  
A CONTRATADA será responsável pelo armazenamento, a 

limpeza, o t ransporte, a instalação e a desinstalação 
apropriados das telas ortofônicas fornecidos pela 
CONTRATANTE.  

TORRES DE DELAY  

 04 (quatro) torres de Delay Fly P.A. do tipo “Pé de 
Galinha”, para montagem rápida, com base de apoio 
ground-support, haste de sustentação de altura 

mínima de 9,0 metros, incluindo talha manual para 
1.000 Kg; feitas em estruturas Box-truss de alumínio.  

A CONTRATANTE poderá solicitar a substituição destas torres  

por 04 (quatro) Suportes para Caixas de Som de dimensões 
mínimas de 4,0 metros de frente por 2,0 metros de 
profundidade, com altura de 2,5 metros em relação ao solo 

montadas em estrutura tubular de aço galvanizado ou 
duralumínio com sapatas para nivelamento, com saia em TNT 
na cor preta.  

COMUNICAÇÃO VISUAL  
MOLDURA PARA TESTEIRA  

 01 (Uma) Moldura para testeira medindo 14,0 x 2,5 

metros (medidas internas) em treliças Q-30, fixada no 

topo do palco pela CONTRATADA. A moldura deverá 

ter travessas de sustentação verticais internas a cada 

2,0 metros.  

A CONTRATADA será responsável pelo armazenamento, a 

limpeza, o t ransporte, a instalação e a desinstalação 
apropriados das testeiras fornecidas pela CONTRATANTE.  
ESTRUTURA PARA PAINEL DE LED AO FUNDO DO PALCO 

OU BACKDROP  

 01 (uma) Estrutura para painel de LED ao fundo do 

palco em estrutura de Box Truss Q-30 com área livre 

para o painel com 6,0 metros de largura X 5,0 metros 

de altura, com base para sustentação do painel 

elevada em 1,5 metros de altura, em relação ao piso 

do palco.  

A CONTRATANTE poderá solicitar a substituição da estrutura 
para painel de Led ao fundo do palco por 01 (uma) Moldura 
para Backdrop em estrutura de Box Truss Q-30 com módulos 

ground-support na medida de 20,0m de largura X 8,0m de 
altura (medidas internas), de acordo com a solicitação para 
cada evento.   

A CONTRATADA será responsável pelo armazenamento, a 
limpeza, o t ransporte, a instalação e a desinstalação 
apropriados dos backdrops e banners fornecidos pela 

CONTRATANTE.  
ESTRUTURAS LATERAIS PARA PAINEL DE LED  
02 (duas) estruturas de sustentação para painel de LED ou 

para sustentação de telas de projeção, montadas nas laterais  
do palco, em estrutura tubular de aço galvanizado ou 
duralumínio box truss, com capacidade para até 3.000 Kg 

(cada). A estrutura deve ter área livre para o painel com 
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dimensão de 5,0 m de altura por 6,0 m de largura. A base da 
estrutura para painel deverá estar na altura de 4,0 m em 

relação ao solo.  

14 

Locação de palco médio porte 10 x 8 m (Diária) (25-06-0044) 
Diárias de: 24 horas Incluído: Mão de obra especializada para 
montagem e desmontagem, equipe de manutenção durante o 

período de locação;   
PISO  
Dimensões: 10,0m de frente x 8,0m de fundo, a altura do piso 

poderá ser solicitada em: 0,5 metro, 1,0 metro, 1,5 metro ou 
2,0 metros de altura em relação ao solo. No caso de utilização 
do piso sem cobertura poderão ser solicitadas outras  

modulações do tamanho do piso totalizando 48 m2.  
Descrição Técnica: Piso modular estabilizado, nas medidas de 
2,0 x 1,0 ou 1,5 x 1,5 m cada modulo, estruturado em requadro 

de aço galvanizado encaixado sobre base de andaime multi-
nível, multidirecional, dotado de sistema de chaveta rápida 
autobasculante (sistema CRAB) de aço galvanizado (só será 

admitida com abraçadeira se a CONTRATADA comprovar que 
consegue atender dentro do tempo máximo exigido para a 
montagem). Para acertar a regularidade do piso em relação ao 

solo, devem ser utilizadas sapatas ajustáveis. O piso deverá 
ser entregue nivelado, em bom estado de conservação, sem 
irregularidades (saliências, depressões, buracos ou vãos). O 

piso deverá possuir capacidade de sustentação de no mínimo 
450 Kgf/m2 conforme Normas da ABNT.   
Acabamento: coberto com madeirite de compensado com no 

mínimo 18mm de espessura, pintado nas cores cinza (escuro) 
ou preto, ou acarpetado em cor descrita na solicitação de 
serviço.  

Fechamento: Saias de palco em TNT na cor preta em todos os 
lados do piso.   
Escadas: Duas escadas de acesso com corrimão e largura 

entre 0,8m e 1,0m cada, montadas nas laterais, frente ou fundo 
do palco (de acordo com a solicitação para cada evento), feitas  
em chapa de aço galvanizado, revestidas com piso 

antiderrapante emborrachado, com corrimão e acabamento em 
pintura na cor prata. As escadas deverão estar de acordo com 
características, dimensões e capacidades estabelecidas pelas  

normas da ABNT.  
Guarda Corpos: montado em estrutura tubular de aço 
galvanizado ou duralumínio, deverá realizar o fechamento do 

palco em “U” (03 faces) nas laterais e fundo com aberturas 
somente para as escadas. Deve possuir dimensões e 
capacidade de acordo com as normas da ABNT, altura mínima 
de 0,90 metro.  

COBERTURA  
Dimensões: estrutura com 10,0m de frente x 8,0m de fundo x  
5,0m de pé-direito (livre).  

Descrição Técnica: cobertura em duas águas montada em 
estrutura tubular de duralumínio, com capacidade para 
sustentação de sobrepeso para no mínimo 2.000 kg, coberto 

com lona única de PVC, anti-chama e anti-mofo. É necessária 
a apresentação da Declaração do Fabricante atestando que a 
lona é anti-chama.  

O acabamento da lona deverá ser reforçado em toda a borda,  

10 6.350,00 
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com ilhoses distribuídos de 40 em 40 cent ímetros por todo o 
perímetro. A lona deverá ser suficiente para cobrir todas 

laterais das estruturas, contemplando todos os limites do piso.  
A cobertura deverá estar limpa e em excelente estado de 
conservação, não podendo apresentar furos, rasgos, remendos 

ou cores diferentes na mesma lona.  
A estrutura da cobertura deverá ser adequada à sustentação 
de equipamentos e estruturas de iluminação e a estrutura da 

cobertura deverá ser independente da estrutura do piso.  
A cobertura deverá ser estaiada através de blocos de concreto 
apropriados à demanda de peso nos casos de locais onde não 

seja possível perfurar o solo.  
A CONTRATANTE poderá solicitar a substituição da cobertura 
por Grid para Iluminação, montado em treliças de duralumínio 

em formato retangular de 10,0 x 8,0 metros elevado a 4,0 
metros em relação ao piso do palco através de quatro colunas 
de sustentação, sem alteração no valor da diária.  

FECHAMENTOS  
Um fechamento de fundo de palco em tela ortofônica preta com 
acabamento em ilhoses, com medidas mínimas de 10,0 m x  

5,0 m, em excelente estado de conservação, não podendo 
apresentar furos, rasgos, remendos ou cores diferentes na 
mesma tela.  

Dois fechamentos para as laterais de palco em tela ortofônica 
preta com acabamento em ilhoses, com medidas mínimas de 
8,0 m x 5,0 m, em excelente estado de conservação, não 

podendo apresentar furos, rasgos, remendos ou cores 
diferentes na mesma tela.  
HOUSE-MIX  

Dimensões mínimas: 3,0 m de largura x 3,0 m de comprimento 
x 2,1 m de pé direito.   
Descrição Técnica:  

Cobertura: Cobertura do tipo uma água ou tenda piramidal em 
estrutura de aço galvanizado com cobertura em lona branca de 
PVC anti-chama e anti-mofo, deverá estar limpa e em 

excelente estado de conservação, não podendo apresentar 
furos, rasgos, remendos ou cores diferentes na mesma lona,  
nem marcas de amassado, remendos ou ferrugem na estrutura 

de metal da tenda.  
Piso: estruturado em madeira ou praticável com 0,3 m (30 cm) 
de altura em relação ao solo.  

Fechamento: A House Mix deverá possuir fechamento em “U” 
(3 faces) em lona branca de PVC anti-chama e anti-mofo que 
deverá estar limpa e em excelente estado de conservação, não 

podendo apresentar furos, rasgos, remendos ou cores 
diferentes na mesma lona. O acabamento da lona deverá ser 
reforçado em toda a borda, com ilhoses distribuídos de 40 em 
40 centímetros por todo o perímetro.  

SUSTENTAÇÃO DE SOM  
Duas Asas de P.A. de dimensões mínimas de 3,0 metros de 
frente por 2,0 metros de profundidade cada uma, em estrutura 

tubular de aço galvanizado nos mesmos padrões do piso do 
palco, com acabamento madeirite de compensado com no 
mínimo 18mm, montadas na mesma altura que o piso do palco,  

com saia em TNT na cor preta  
As estruturas de sustentação de som deverão ser 
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independentes da estrutura do palco  
ESTRUTURAS PARA COMUNICAÇÃO VISUAL  

Uma Moldura para testeira medindo 10,0 x 1,0 metros 
(medidas internas) em quadro de metalon 30mm x 30mm, 
fixada no topo do palco pela CONTRATADA. A moldura deverá 

ter travessas verticais internas a cada 2,0 metros.  
Uma Moldura para Backdrop em estrutura de Box Truss Q30 
na medida de 8,0m X 3,5 m, de acordo com a solicitação para 

cada evento.  
Duas Molduras para Banners laterais medindo 4,0 m de altura 
x 0,80 m de largura em estrutura de Box Truss Q30, fixadas 

pela CONTRATADA nas colunas de sustentação da cobertura 
do Palco. As molduras deverão ter travessas horizontais  
internas a meia altura.  

RAMPA DE ACESSO PARA CADEIRANTE  
Dimensões: 1,5 metro de largura mínima, em dois níveis com 
plataforma intermediária plana, sendo que para os cálculos de 

dimensões, inclinação e segurança devem -se utilizar a 
legislação em vigor (ABNT).  
Descrição Técnica: Estrutura metálica com bordas chanfradas 

e encaixes no piso para nivelamento e segurança, com 
corrimãos e acabamento de piso antiderrapante, conforme 
legislação em vigor (ABNT)  

AREA DE SERVIÇOS  
Dimensões: 3,0 m x 3,0 m e com a mesma altura do palco.   
Descrição Técnica:  

Cobertura: Tenda Piramidal em estrutura de aço galvanizado 
com cobertura em lona branca de PVC anti-chama e anti-mofo,  
deverá estar limpa e em excelente estado de conservação, não 

podendo apresentar furos, rasgos, remendos ou cores 
diferentes na mesma lona, nem marcas de amassado,  
remendos ou ferrugem na estrutura de metal da tenda. Deverá 

haver um perfeito equilíbrio entre a área de serviços e o palco,  
inclusive com calhas anti-vazamentos e conexão das lonas de 
fechamento.  

Piso: Piso modular do mesmo padrão do piso do palco 
(item1.1.1). O piso deverá ser entregue nivelado, em bom 
estado de conservação, sem irregularidades (saliências, 

depressões, buracos ou vãos). O piso deverá estar 
completamente interligado com o piso do palco e deverá 
possuir guarda-corpo e capacidade de sustentação conforme 

Normas da ABNT.  
Fechamento: A Área de serviço deverá possuir fechamento em 
“U” (3 faces) em lona branca de PVC anti-chama e anti-mofo 

que deverá estar limpa e em excelente estado de conservação,  
não podendo apresentar furos, rasgos, remendos ou cores 
diferentes na mesma lona. O acabamento da lona deverá ser 
reforçado em toda a borda, com ilhoses distribuídos de 40 em 

40 cent ímetros por todo o perímetro. A área entre o piso da 
área de serviço e o solo deverá possuir fechamento igual às  
Saias de palco (em TNT na cor preta em todos os lados do 

piso).  
TORRE PARA FLY P.A.  
Duas Torres de Sustentação Fly P.A. de dimensões mínimas 

de 7,0 metros de altura e 3,0 metros de vão livre cada torre,  
montadas a partir de módulos treliçados em alumínio estrutural 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ 
PAULISTA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Divisão de Licitações e Contratos  

 

                                           Página 26 de 48 
Processo Administrativo nº 1171/2017 – PP 049/2017 

Praça Cel. João Rodrigues dos Santos, 31 – Centro 

Nazaré Paulista – SP – CEP 12960-000 
Tel.: (11) 4597-1526 – site: www.nazarepaulista.sp.gov.br 

Processo: 1171/2017 
 

Folha n°_________ 
 

Visto: ___________ 

 

ASTM/ABNT 6351-T6,  com conexões em parafusos ASTM 
A325 e soldas conforme AWSD1.2 em perfis redondos 2” x 

1/8”, nos banzos principais, com capacidade de sustentação de 
no mínimo 2.500 Kg cada torre; com pau-de-carga e base em 
pallets de madeira de 3,0 x 3,0 metros para colocação de 

caixas de subgrave.  
A CONTRATANTE poderá solicitar a substituição destas torres  
por Duas torres Fly P.A. do tipo “Pé de Galinha”, para 

montagem rápida, com haste de sustentação de altura mínima 
de 6,0 metros, incluindo talha manual para 1.000 Kg; feitas em 
estruturas Boxtruss de alumínio.  

As estruturas de sustentação de som deverão ser 
independentes da estrutura do palco  
TORRES DE DELAY  

Duas Torres para Suporte de Caixas de Som de dimensões 
mínimas de 02 metros de frente por 02 metros de profundidade 
cada torre, com altura de 02 metros em relação ao solo 

montadas em estrutura tubular de aço galvanizado ou 
duralumínio com sapatas para nivelamento, com saia em TNT 
na cor preta,  

SUPORTES PARA CANHÃO SEGUIDOR  
Duas Plataformas em estrutura tubular de aço galvanizado,  
montadas em cada lateral da house-mix, com medidas 

mínimas de 1,5 x 1,5 metros (largura e profundidade) com 
altura do piso em relação ao solo de 2,0 metros com guarda-
corpo na parte traseira e capacidade de suporte para 01 

Canhão seguidor com seu respectivo operador.  
TEMPO DE MONTAGEM  
O tempo de montagem do palco e seus acessórios não poderá 

ser superior a 04 (quatro) horas; com tolerância justificada de 
30 minutos. Na montagem a empresa CONTRATADA deverá 
usar no mínimo 06 (SEIS) montadores. 

15 

Locação de palco pequeno porte 8 x 6 m (25-06-0045) 

Diárias de: 24 horas Incluído: Mão de obra especializada para 
montagem e desmontagem, equipe de manutenção durante o 
período de locação;   

PISO  
Dimensões: 8,0m de frente x 6,0m de fundo, a altura do piso 
poderá ser solicitada em: 0,5 metro, 1,0 metro, 1,5 metro ou 

2,0 metros de altura em relação ao solo. No caso de utilização 
do piso sem cobertura poderão ser solicitadas outras  
modulações do tamanho do piso totalizando 48 m2. Descrição 

Técnica: Piso modular estabilizado, nas medidas de 2,0 x 1,0 
ou 1,5 x 1,5 m cada modulo, estruturado em requadro de aço 
galvanizado encaixado sobre base de andaime multi-nível,  
multidirecional, dotado de sistema de chaveta rápida 

autobasculante (sistema CRAB) de aço galvanizado (só será 
admitida com abraçadeira se a CONTRATADA comprovar que 
consegue atender dentro do tempo máximo exigido para a 

montagem). Para acertar a regularidade do piso em relação ao 
solo, devem ser utilizadas sapatas ajustáveis. O piso deverá 
ser entregue nivelado, em bom estado de conservação, sem 

irregularidades (saliências, depressões, buracos ou vãos). O 
piso deverá possuir capacidade de sustentação de no mínimo 
450 Kgf/m2 conforme Normas da ABNT.   

Acabamento: coberto com madeirite de compensado com no 

10 5.150,00 
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mínimo 18mm de espessura, pintado nas cores cinza (escuro) 
ou preto, ou acarpetado em cor descrita na solicitação de 

serviço.  
Fechamento: Saias de palco em TNT na cor preta em todos os 
lados do piso.   

Escadas: Duas escadas de acesso com corrimão e largura 
entre 0,8m e 1,0m cada, montadas nas laterais, frente ou fundo 
do palco (de acordo com a solicitação para cada evento), feitas  

em chapa de aço galvanizado, revestidas com piso 
antiderrapante emborrachado, com corrimão e acabamento em 
pintura na cor prata. As escadas deverão estar de acordo com 

características, dimensões e capacidades estabelecidas pelas  
normas da ABNT.  
Guarda Corpos: montado em estrutura tubular de aço 

galvanizado ou duralumínio, deverá realizar o fechamento do 
palco em “U” (03 faces) nas laterais e fundo com aberturas 
somente para as escadas. Deve possuir dimensões e 

capacidade de acordo com as normas da ABNT, altura mínima 
de 0,90 metro.  
COBERTURA  

Dimensões: estrutura com 8,0m de frente x 6,0m de fundo x  
4,0m de pé-direito (livre).  
Descrição Técnica: cobertura em duas águas montada em 

estrutura tubular de duralumínio, com capacidade para 
sustentação de sobrepeso para no mínimo 2.000 kg, coberto 
com lona única de PVC, anti-chama e anti-mofo. É necessária 

a apresentação da Declaração do Fabricante atestando que a 
lona é anti-chama.  
O acabamento da lona deverá ser reforçado em toda a borda,  

com ilhoses distribuídos de 40 em 40 cent ímetros por todo o 
perímetro. A lona deverá ser suficiente para cobrir todas 
laterais das estruturas, contemplando todos os limites do piso.  

A cobertura deverá estar limpa e em excelente estado de 
conservação, não podendo apresentar furos, rasgos, remendos 
ou cores diferentes na mesma lona.  

A estrutura da cobertura deverá ser adequada à sustentação 
de equipamentos e estruturas de iluminação e a estrutura da 
cobertura deverá ser independente da estrutura do piso.  

A cobertura deverá ser estaiada através de blocos de concreto 
apropriados à demanda de peso nos casos de locais onde não 
seja possível perfurar o solo.  

A CONTRATANTE poderá solicitar a substituição da cobertura 
por Grid para Iluminação, montado em treliças de duralumínio 
em formato retangular de 8,0 x 6,0 metros elevado a 4,0 

metros em relação ao piso do palco através de quatro colunas 
de sustentação, sem alteração no valor da diária.  
FECHAMENTOS  
Um fechamento de fundo de palco em tela ortofônica preta com 

acabamento em ilhoses, com medidas mínimas de 8,0 m x  4,0 
m, em excelente estado de conservação, não podendo 
apresentar furos, rasgos, remendos ou cores diferentes na 

mesma tela.  
Dois fechamentos para as laterais de palco em tela ortofônica 
preta com acabamento em ilhoses, com medidas mínimas de 

6,0 m x 4,0 m, em excelente estado de conservação, não 
podendo apresentar furos, rasgos, remendos ou cores 
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diferentes na mesma tela.  

HOUSE-MIX   

Dimensões mínimas: 3,0 m de largura x 3,0 m de comprimento 
x 2,1 m de pé direito.   
Descrição Técnica:  

Cobertura: Cobertura do tipo uma água ou tenda piramidal em 
estrutura de aço galvanizado com cobertura em lona branca de 
PVC anti-chama e anti-mofo, deverá estar limpa e em 

excelente estado de conservação, não podendo apresentar 
furos, rasgos, remendos ou cores diferentes na mesma lona,  
nem marcas de amassado, remendos ou ferrugem na estrutura 

de metal da tenda.  
Piso: estruturado em madeira ou praticável com 0,3 m (30 cm) 
de altura em relação ao solo.  
Fechamento: A House Mix deverá possuir fechamento em “U” 

(3 faces) em lona branca de PVC anti-chama e anti-mofo que 
deverá estar limpa e em excelente estado de conservação, não 
podendo apresentar furos, rasgos, remendos ou cores 

diferentes na mesma lona. O acabamento da lona deverá ser 
reforçado em toda a borda, com ilhoses distribuídos de 40 em 
40 centímetros por todo o perímetro.  

SUSTENTAÇÃO DE SOM  
Duas Asas de P.A. de dimensões mínimas de 3,0 metros de 
frente por 2,0 metros de profundidade cada uma, em estrutura 

tubular de aço galvanizado nos mesmos padrões do piso do 
palco, com acabamento madeirite de compensado com no 
mínimo 18mm, montadas na mesma altura que o piso do palco,  

com saia em TNT na cor preta  
As estruturas de sustentação de som deverão ser 
independentes da estrutura do palco  

ESTRUTURAS PARA COMUNICAÇÃO VISUAL  
Uma Moldura para testeira medindo 8,0 x 1,0 metros (medidas 
internas) em quadro de metalon 30mm x 30mm, fixada no topo 

do palco pela CONTRATADA. A moldura deverá ter travessas 
verticais internas a cada 2,0 metros.  
Uma Moldura para Backdrop em estrutura de Box Truss Q15 

ou quadro de metalon 30mm x 30mm na medida de 6,0m X 3,5 
m, de acordo com a solicitação para cada evento.  
Duas Molduras para Banners laterais medindo 4,0 m de altura 

x 0,80 m de largura em quadro de metalon 30mm x 30mm, 
fixadas pela CONTRATADA nas colunas de sustentação da 
cobertura do Palco. As molduras deverão ter travessas 

horizontais internas a meia altura.  
RAMPA DE ACESSO PARA CADEIRANTE  
Dimensões: 1,5 metro de largura mínima, em dois níveis com 

plataforma intermediária plana, sendo que para os cálculos de 
dimensões, inclinação e segurança devem -se utilizar a 
legislação em vigor (ABNT).  

Descrição Técnica: Estrutura metálica com bordas chanfradas 
e encaixes no piso para nivelamento e segurança, com 
corrimãos e acabamento de piso antiderrapante, conforme 

legislação em vigor (ABNT).  

AREA DE SERVIÇOS   

Dimensões: 3,0 m x 3,0 m e com a mesma altura do palco.   

Descrição Técnica:  
Cobertura: Tenda Piramidal em estrutura de aço galvanizado 
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com cobertura em lona branca de PVC anti-chama e anti-mofo,  
deverá estar limpa e em excelente estado de conservação, não 

podendo apresentar furos, rasgos, remendos ou cores 
diferentes na mesma lona, nem marcas de amassado,  
remendos ou ferrugem na estrutura de metal da tenda. Deverá 

haver um perfeito equilíbrio entre a área de serviços e o palco,  
inclusive com calhas anti-vazamentos e conexão das lonas de 
fechamento.  

Piso: Piso modular do mesmo padrão do piso do palco 
(item1.1.1). O piso deverá ser entregue nivelado, em bom 
estado de conservação, sem irregularidades (saliências, 

depressões, buracos ou vãos). O piso deverá estar 
completamente interligado com o piso do palco e deverá 
possuir guarda-corpo e capacidade de sustentação conforme 

Normas da ABNT.  
Fechamento: A Área de serviço deverá possuir fechamento em 
“U” (3 faces) em lona branca de PVC anti-chama e anti-mofo 

que deverá estar limpa e em excelente estado de conservação,  
não podendo apresentar furos, rasgos, remendos ou cores 
diferentes na mesma lona. O acabamento da lona deverá ser 

reforçado em toda a borda, com ilhoses distribuídos de 40 em 
40 cent ímetros por todo o perímetro. A área entre o piso da 
área de serviço e o solo deverá possuir fechamento igual às  

Saias de palco (em TNT na cor preta em todos os lados do 
piso).  
TORRE PARA FLY P.A.  

Duas Torres de Sustentação Fly P.A. de dimensões mínimas 
de 7,0 metros de altura e 3,0 metros de vão livre cada torre,  
montadas a partir de módulos treliçados em alumínio estrutural 

ASTM/ABNT 6351-T6,  com conexões em parafusos ASTM 
A325 e soldas conforme AWSD1.2 em perfis redondos 2” x 
1/8”, nos banzos principais, com capacidade de sustentação de 

no mínimo 2.500 Kg cada torre; com pau-de-carga e base em 
pallets de madeira de 3,0 x 3,0 metros para colocação de 
caixas de subgrave.  

A CONTRATANTE poderá solicitar a substituição destas torres  
por Duas torres Fly P.A. do tipo “Pé de Galinha”, para 
montagem rápida, com haste de sustentação de altura mínima 

de 6,0 metros, incluindo talha manual para 1.000 Kg; feitas em 
estruturas Boxtruss de alumínio.  
As estruturas de sustentação de som deverão ser 

independentes da estrutura do palco  
TORRES DE DELAY  
Duas Torres para Suporte de Caixas de Som de dimensões 

mínimas de 02 metros de frente por 02 metros de profundidade 
cada torre, com altura de 02 metros em relação ao solo 
montadas em estrutura tubular de aço galvanizado ou 
duralumínio com sapatas para nivelamento, com saia em TNT 

na cor preta.  
SUPORTES PARA CANHÃO SEGUIDOR  
Duas Plataformas em estrutura tubular de aço galvanizado,  

montadas em cada lateral da house-mix, com medidas 
mínimas de 1,5 x 1,5 metros (largura e profundidade) com 
altura do piso em relação ao solo de 2,0 metros com guarda-

corpo na parte traseira e capacidade de suporte para 01 
Canhão seguidor com seu respectivo operador.  
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TEMPO DE MONTAGEM  
O tempo de montagem do palco e seus acessórios não poderá 

ser superior a 02 (duas) horas; com tolerância justificada de 30 
minutos. Na montagem a empresa CONTRATADA deverá usar 
no mínimo 06 (SEIS) montadores.  

16 

Locação de sonorização de grande porte (25-06-0055) 

Diárias de: 24 horas Incluído: Mão de obra especializada para 
montagem e desmontagem, operador técnico para cada 
sistema, equipe de manutenção durante o período de locação;   

Sistema de P. A. - 16 Caixas Acústicas de 03 vias multi-
amplificadas sistema Line-Array (arranjo vertical) com resposta 
de freqüência de 200 hz a 18 khz, com potência mínima total 

por caixa de 1.200W Rms:  Altas freqüências: no mínimo 01 
driver titânio ou neodímio 3‟‟, (200 W) Medias altas: no mínimo 
02 alto-falantes de 8‟‟ ou 10‟‟ (300 W cada)  Baixas 

Frequências: no mínimo 02 alto-falantes de 12‟‟ ou 15‟‟ (400 W 
cada).   Cobertura horizontal mínima de 110º. 12 Caixas 
Acústicas Subgraves, com resposta de 40 hz a 200 hz cada 

uma, compostas por no mínimo 02 alto-falantes de 15” ou 18”,  
com potência admissível de 1.200W/rms cada caixa. 01 
Sistema Front-fill composto por no mínimo 02 gabinetes 

trapezoidais ou linearray, full-range de no mínimo 850 W de 
potência cada. 01 Sistema de amplificação para o P.A., 
composto por amplificadores classe AB para médios e agudos 

e classe H para graves, com sistema Auto-Ramp, proteção 
contra altas temperaturas, curto-circuito, sobrecarga e tensão 
DC na saída, anticlipping e limiters. (Indicar a quantidade de 

unidades, racks e o diagrama de utilização dos amplificadores 
no sistema P.A.) 01 Sistema completo de suportes e 
acessórios necessários para fixação dos gabinetes no sistema 

Fly P.A incluindo talhas manuais e/ou elétricas com capacidade 
de sustentação adequada ao peso dos gabinetes. As ferragens 
de fly das caixas deverão ser integradas aos gabinetes e 

devem permitir possibilidade de ajuste de angulação da 
cobertura vertical de 0 a 15 graus em passos de 2,5 graus. 
Console Mixer para P. A. 01 console mixer Digital com 48 

canais de entrada microfone/linha sendo que o numero de 
faders físicos deverá ser de no mínimo 26, com processamento 
interno de 32 bit, sampling rate de 48 khz, com phantom power,  

insert, filtro passa altas, 08 GEQ internos; mínimo de 10 
auxiliares; 02 equalizadores paramétricos por canal, 04 
processadores de efeitos e processadores de dinâmica 

endereçáveis.  Periféricos para Sistema de P. A. 01 
Processador crossover estéreo Digital de 04 vias, com 
entradas e saídas analógicas balanceadas, com presets 
dedicados ao sistema de P.A a ser utilizado.   

01 equalizador estéreo de 1/3 de oitava. 01 processadores de 
efeitos com delay e reverb (Referências: Spx 1000 ou 
similares) 01 CD player profissional c/ leitor Mp3 - com visor de 

indicação de faixa e tempo. 01 filtro de AC 01 RTA com 
analisador de espectro e microfone calibrado 01 Sistema de 
Intercomunicação com no mínimo 02 pontos (intercom, 

clearcom)  
Console Mixer para Monitor, 01 console mixer Digital com 48 
canais de entrada microfone/linha sendo que o numero de 

faders físicos deverá ser de no mínimo 26, com processamento 

05 9.600,00 
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interno de 32 bit, sampling rate de 48 khz, com phantom power,  
insert, filtro passa altas, 08 GEQ internos; possibilidade de no 

mínimo 16 mandadas para o palco com phantom power, insert, 
filtro passa altas e equalizador de 4 bandas, processadores de 
efeitos e processadores de dinâmica endereçáveis.   

Periféricos para Monitor - 01 crossover estéreo digital 03 ou 04 
vias  - 06 equalizadores estéreo de 1/3 de oitava  - 06 canais  
de compressor com no mínimo de 04 parâmetros - 06 canais  

de gate - 01 filtro de AC  
Sistema de Monitor - 06 sistemas de monitoração pessoal (in 
ear) com fio, compostos cada um por um amplificador de fones 

com controle individual de volume (power-click ou similares) e 
um fone de ouvido estéreo profissional do tipo porta-pro ou 
similar. - 14 caixas de monitor com resposta de 40Hz a 16 KHz, 

cada uma composta por no mínimo 01 sonofletor de 15” ou 12”,  
com potência admissível de 300 wts/rms na seção de graves e 
01 driver para altas freqüências, com resposta de 1KHz a 

16KHz, na seção de médios-agudos, e potência admissível de 
50 wts/rms. - 02 conjuntos de Side Fill duplos, cada um 
composto por 02 gabinetes para graves e 02 gabinetes para 

graves-médios, médios-agudos, com potência de no mínimo 
850W para a caixa de médios/agudos e de 1.200W para a 
caixa de graves. - 01 Subwoofer para bateria, com no mínimo 1 

alto-falante de 18‟‟. - Sistema de amplificação de monitores e 
Side Fill composto por amplificadores classe AB, na razão de 
um canal de amplificação para cada monitor e para cada via do 

side-fill; equipados com sistema Auto-Ramp, proteção contra 
altas temperaturas, curto-circuito, sobrecarga e tensão DC na 
saída, anticlipping e limiters.  O posicionamento dos monitores 

e o direcionamento das vias do sistema de monitor deverão 
seguir ao Rider Técnico específico de cada evento.  
Microfones - 04 Microfones Sem-Fio tipo bastão, transmissão 

em UHF, recepção digital true diversity com pelo menos 10 
canais de freqüência. (referência Shure UR2/KSM9-microfone 
e UHF-R- sistema wireless, cápsula tipo Beta 58 ou similar) - 

02 Microfones dinâmicos de diafragma grande (tipos Beta 52,  
RE-20, D112) - 08 Microfones dinâmicos para percussão e 
instrumentos (tipos Sm 57, beta-56, 418, 421) - 08 Microfones 

Condensadores (tipo Sm 81,  C-460, KM-100 ou similares) - 12 
Microfones para Voz (Dinâmico Cardióide tipo Sm 58, AKG D7,  
E935 ou similares) - 01 Microfone do tipo Ear-set sem fio UHF  

(WCE 6T ou similar) Deverão ser utilizados microfones de uso 
profissional em excelente estado de funcionamento e 
conservação.  

A CONTRATANTE poderá solicitar a substituição de um ou 
outro modelo de microfone (incluindo modelos não listados 
como do tipo “Lapela”, “Head -set”, “Gooseneck”, “PZM‟ ou 
outros tipos e modelos) de forma a atender o Rider Técnico 

específico de cada evento, sem acréscimo no valor. Back-line  
- 01 amplificador para guitarra/violão de 120 wts/rms, com dois  
alto-falantes de 12‟‟ polegadas, efeitos internos reverb e 

distortion e equalizador de t rês bandas (Twin reverb, Jazz 
Chorus ou similar) (modelos e características de acordo com o 
Rider Técnico de cada evento) - 01 amplificador para 

guitarra/violão de 100 wts/rms, composto por conjunto 
cabeçote valvulado com 04 bandas de equalização e caixa 
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com quatro alto-falantes de 12‟‟ polegadas, (JCM900 ou 
similar) (modelos e características de acordo com o Rider 

Técnico de cada evento) - 01 amplificadores para contrabaixo 
do cabeçote com duas caixas – 1x15” e 4x10”, com mínimo de 
400 wts/rms, com 4 bandas de equalização. (Ampeg, GK ou 

similar) (modelo e características de acordo com o Rider 
Técnico de cada evento) - 01 bateria acústica completa 
composta por bumbo de 22”, tons de 12”, 13”, 14” e 16”,  

estante de caixa, estantes de pratos, banco e maquina de 
chimbau (modelo e características de acordo com o Rider 
Técnico de cada evento) - 01 praticável para bateria, com 

medidas de 3,00m x 2,00m, e 40 cm de altura. (deverão ser 
utilizados módulos praticáveis de 2 x 1 m cada). Item de 
Backline Adicional – Caso seja solicitado pela CONTRATANTE 

a inclusão de item(s) de Backline adicional(is), (conforme 
descrição dos itens acima) será  adicionado o equivalente a 5% 
sobre o valor da diária, para cada item solicitado.  

Kit de Discotecagem  - 02 cd players profissionais do tipo CDJ 
single, com reprodução de Cd de áudio e MP3, controle de 
pitch variável selecionável, partida instantânea, resolução por 

„frames‟, e função CUE.  - 01 mixer para Dj de no mínimo 3 
canais com chave line/phono, controle de ganho e equalização 
de 3 bandas por canal, Cross-fader endereçável, entrada para 

microfone e saída para fone de ouvido (monitor). - Praticável,  
Mesa ou case de apoio para os equipamentos.  
Acessórios - 04 direct box ativos - 08 direct-box passivos - 24 

pedestais modelo girafa (curto e longo) - 08 Garras Lp (klamp) 
para microfones; 01 main power dimensionado para o sistema, 
com transformador, chave seletora dimensionada, disjuntor 

termomagnético e voltímetro, com 01 multicabo split com 48 
vias balanceadas analógico e/ou digital com comprimento 
mínimo de 50 metros para a via de P.A e 15 metros para a via 

de monitor. - 48 cabos de microfones balanceados - 03 Sub-
snake com no mínimo 12 canais cada, 20 metros de 
comprimento e pinos padrão XLR - 02 cabos com plug P2 para 

captação de áudio de Notebook / Audio players; - 06 cabos 
com plug P10 para utilização em instrumentos; - 01 Fone de 
Ouvido - 01 kit de cabemaneto para P.A . - 01 kit de 

cabeamento para monitor. - 01 Kit de cabos para energizar no 
mínimo 08 pontos no palco em 110v - 01 cabo de A/C de bitola 
mínima de 35 mm², anti-chamas, de no mínimo 50 metros de 

comprimento.  Pilhas e/ou baterias em quantidade suficiente 
para todo o período do evento, sendo que, ao início de cada 
evento, os microfones deverão ser equipados com baterias  

e/ou pilhas novas. Todos os demais cabos, adaptadores e 
acessórios necessários para o bom desempenho do sistema.  
Sistema de Delay  O equipamento listado a seguir será o 
equivalente a 01 (um) ponto de delay (torre) com distância 

mínima em relação ao palco de 80 metros.  02 Caixas 
Acústicas de 03 vias – 200hz a 16khz – com no mínimo 02 
alto-falantes de 15‟‟ e 01 driver de 2‟‟ com potência admissível 

de no mínimo 850 W/rms cada caixa - 01 Caixa Acústica para 
Subgraves – com no mínimo 02 alto-falantes de 18‟‟ potência 
de no mínimo 1200 W/rms. 01 Rack de Amplificação c/ 

crossover e delay. Sistema de correção de atraso ajustado de 
acordo com o posicionamento da torre. Cabeamento de sinal e 
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A/C suficiente para cobrir a distância necessária até o ponto,  
de acordo com o Rider Técnico de cada evento.  O 

posicionamento do(s) ponto(s) de Delay deverá seguir a 
orientação da CONTRATANTE. O suporte de som (asa ou fly) 
será fornecido pela CONTRATANTE.  

Equipe Operacional A Proponente/Contratada deverá colocar à 
disposição nos locais, para cada evento, no mínimo 4(quatro) 
técnicos, sendo 1(um) operador de mesa de frente (P.A.), 

1(um) operador de mesa de monitor e 2(dois) técnicos de palco 
(roadies), devidamente uniformizados e com itens de proteção 
individual, nos termos da legislação trabalhista, visando o bom 

andamento do evento e o perfeito funcionamento dos 
equipamentos.  

17 

Locação de sonorização de médio porte (25-06-0054) 
Diárias de: 24 horas Incluído: Mão de obra especializada para 

montagem e desmontagem, operador técnico para cada 
sistema, equipe de manutenção durante o período de locação;   
12 caixas  LINE  ARRAY  3  VIAS  12  caixas   sub     sb 850 01  

front –fill    
02  mesa  digital  de  48 canais  (PM5d  e   M7CL ) 04  
Processador   DE  4 VIAS  01  sistema   de intercom   de  02   

pontos 06  sistema  de  monitorização   (in ear  -   com  fio)  14  
caixas  de  retorno SM 400  OU  SIMILAR 02  Said  full   -  
duplo 01  subwoofer   para  bateria  Amplificação   para  todo o  

sistema 04  microfone  sem  fio  bastão ur4 02  microfone   
shurer   - beta  SM  52 08  microfones para percussão – SM 57  
ou  beta  56   ou  418   ou  421 08  microfones condensadores -  

tipo  SM 81 - , c-460 ou  co2 12  microfones  shurer   SM  58  -   
AIG  d7  - e 935 01  microfone  sennheser  re-set  sem fio   02  
amplificador   jass corus  120 – ou    twin  fender   01  

amplificador  gk   ou  ampeg 01  bateria  completa praticável  
de  bateria  -  3,00 x 2,00 x 0,40 cm 01  kit  de  cdj  e  mixer 04  
direct Box  ativo 08  direct  Box  passivos 48  pedestais   girafa 

08  garra  LP main  Power 01  -  multicabo split   48  vias  de   
50 metros cabos  de  microfones 03-  sub –snahe  de  12  vias   
20 metros cabos  plug p2  para  captação  de  áudio de 

notebook 06   -  cabos  p10 fone  de  ouvido 03  cabo  de  AC  
35 mm     de  50 metros Fiação e acessórios para 
funcionamento de todo o sistema. Pilhas  Alcalinas , Lonas, 

Cordas, Pampe, Talhas  de 10 metros   2 toneladas, Cintas.    

10 4.900,00 

18 

Locação de sonorização de pequeno porte (25-06-0053) 
Diárias de: 24 horas Incluído: Mão de obra especializada para 
montagem e desmontagem, operador técnico para cada 

sistema, equipe de manutenção durante o período de locação;   
01 mesa de som digital de 24 canais com mínimo de 06 vias de 
monitor; 01 Processador estéreo para P.A; 01Toca CD 
profissional; 08 Caixas de som Line Array 02 vias, ou 04 caixas 

de som 3 vias para PA com mínimo 450wts de potência RMS 
cada; 08 Caixas de som subgrave com 02 falantes de 18” cada 
para PA com mínimo de 600 WTS RMS cada; 06 Caixas de 

som 02 vias com 2 falantes de 12‟ e drive de titanium para 
sistema de monitor, com mínimo de 400 WTS rms cada; Todos 
os equipamentos devem estar em perfeitas condições de 

funcionamento, atendendo os eventos com qualidade e com 
mínimo de 105 db de spl; 01 Bateria com bumbo, caixa com 
estante, dois tons, surdo, dupla afinação, maquinas de 

30 3.333,33 
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chimbau com presilha, 2 estantes de prato completas girafas, 
banco com regulagem de altura e pedal de bumbo, com peles 

em bom estado de uso; 01 Sistema para contra baixo com 
caixa e cabeçote com no mínimo 400 WTS RMS; 01 Aparelho 
para guitarra com no mínimo 100 WTS RMS; 01 praticável para 

bateria com no mínimo de 2 mts X 2 mts e 40 cm de altura; 02 
Microfones sem fio UHF com 2 antenas com alcance mínimo 
de 100 mts cada; Kit de microfones para bateria com 8 

microfones e garras; 04 Microfones cardióide para 
instrumentos; 08 Microfones cardióide para vocais; 04 
Microfones condensadores para corais e orquestras; 08 Direct 

box; 20 Pedestais articulados; Cabos e conexões necessárias  
para a ligação de todos os microfones, todos os amplificadores 
e caixas. Todos os equipamentos devem estar em perfeitas  

condições de funcionamento. A Proponente/Contratada deverá 
colocar à disposição nos locais, para cada evento, no mínimo 
1(um) técnicos operador, devidamente uniformizados e com 

itens de proteção individual, nos termos da legislação 
trabalhista, visando o bom andamento do evento e o perfeito 
funcionamento dos equipamentos. 

19 

Locação de sonorização micro porte (25-06-0052) 

Diárias de: 24 horas Incluído: Mão de obra especializada para 
montagem e desmontagem, operador técnico para cada 
sistema, equipe de manutenção durante o período de locação;   

01 mesa de 12 canais 04 caixas amplificadas de 450w rms 04 
tripé para as caixas  04 microfones ur4 sem fio 04 microfone de 
mesa  04 pedestais girafa  04 pedestais de mesa  01 toca cd 

com pen drive  Fiação e acessórios.   

30 925,00 

20 

Locação de tenda 10 X 10 Mts (Diária) (25-06-0033) 
Diárias de: 24 horas Incluído: Mão de obra especializada para 
montagem e desmontagem, equipe de manutenção durante o 

período de locação.   
Cobertura: Cobertura piramidal ou do tipo “chapéu de bruxa” 
(opção da CONTRATADA) com 04 (quatro) lados medindo 10 

(dez) metros de comprimento por 10 (dez) metros de largura.  
Lona de Cobertura em PVC de cor branca ou cristal, limpa, em 
bom estado de conservação, sem manchas ou remendos, anti-

chama e anti-mofo. Fechamentos: 04 (quatro) fechamentos 
laterais em PVC de cor branca ou cristal (de acordo com a 
solicitação para cada evento), limpos, em bom estado de 

conservação, sem manchas ou remendos, anti-chama e anti-
mofo, fixados com fita abraçadeira autotravante em uma das 
faces em plástico na cor branca, fita em lona com argola ou 

ilhós furo mínimo de 10 mm não oxidável (escolha a cargo da 
CONTRATADA). Não será admitido o uso de barbante para a 
fixação dos fechamentos. Os fechamentos deverão ter barra 
estabilizadora na parte inferior de forma permanecerem 

esticados. Estrutura: Colunas de armação em aço galvanizado 
ou alumínio ou pintadas na cor branca (opção da 
CONTRATADA), em bom estado de conservação, sem 

amassados, limpos, sem pontos de ferrugem. Pé-direito: O pé-
direito de cada tenda deverá ser de no mínimo 3,00 metros, a 
partir do solo, podendo em alguns casos ha ver necessidade 

de correção de desníveis, devendo assim ser utilizados pés 
com regulagem de altura. A estrutura deverá ser estaiada com 
estacas ou através de contrapesos (de acordo com o local) 

60 2.033,33 
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apropriados à demanda de peso nos casos de locais onde não 
seja possível perfurar o solo. A amarração deve ser feita com 

cabo de aço e esticador ou com cintas e catraca (opção da 
CONTRATADA). Calhas: Sempre que forem montadas em 
grupos, deverão ser instaladas calhas entre as tendas. As 

calhas deverão ser feitas em material que não permita a 
formação de “barrigas” com o acúmulo de água e deverão ser 
montadas com inclinação para conduzir a água para fora das 

tendas.   Iluminação e Energia Elétrica: Iluminação - composta 
por 02 (duas) lâmpadas incandescentes de no mínimo 200W 
de potência, com funcionamento em 220 V, instaladas em 

refletor ou luminária no teto da tenda ligadas por cabo PP de 
seção 1,5mm². Pontos de AC - Instalação de 02 (dois) pontos 
de AC em tomadas de sobrepor de 3 pinos (tripolares) uma em 

cada canto da tenda.  Disjuntores e Cabeamento – Instalação 
de um quadro pequeno para 2 disjuntores (01 para controlar as  
lâmpadas e 01 para controlar tomadas). Todo o cabeamento 

deverá ser tipo PP 2 x 2,5mm² (2 condutores com isolamento 
individual e cobertura total). Para conexão ao ponto de 
energização da tenda o cabo de cada tenda deverá possuir 

extensão mínima de 30 (trinta) metros. A conexão do sistema 
elétrico das tendas ao ponto de energia indicado pela produção 
deverá ser efetuada pela CONTRATADA.  

21 

Locação de tenda 5 X 5 Mts (Diária) (25-06-0034) 

Diárias de: 24 horas Incluído: Mão de obra especializada para 
montagem e desmontagem, equipe de manutenção durante o 
período de locação.  

Cobertura: Cobertura piramidal ou chapéu de bruxa (de acordo 
com a solicitação da contratante) com quatro lados medindo:  
05 (cinco) metros de comprimento por 05 (cinco) metros de 

largura. Lona de Cobertura em PVC de cor branca ou cristal 
(de acordo com a solicitação da contratante), limpa, em bom 
estado de conservação, sem manchas ou remendos, anti-

chama e anti-mofo.  
Fechamentos: 04 (quatro) fechamentos laterais em PVC de cor 
branca ou cristal (de acordo com a solicitação para cada 

evento), limpos, em bom estado de conservação, sem 
manchas ou remendos, anti-chama e anti-mofo, fixados com 
presilhas abraçadeiras de Nylon (tipo fita Hellerman), fita em 

lona com trava em argola ou similar. Não será admitido o uso 
de barbante para a fixação dos fechamentos.  
Estrutura: Estrutura tubular em aço galvanizado ou alumínio,  

ou pintadas na cor branca, em bom estado de conservação,  
sem amassados, limpos, sem pontos de ferrugem.  
Pé-direito padrão: O pé-direito de cada tenda deverá ser de no 
mínimo 3,0 metros, a partir do solo, podendo em alguns casos 

ha ver necessidade de correção de desníveis, devendo assim 
ser utilizados pés com regulagem de altura.  
Prolongamento para pé-direito: Quando necessário, em casos 

específicos a serem comunicados pela Contratante, as tendas 
deverão contar com dispositivo para aumento da altura do pé-
direito para até 4,0 metros em relação ao piso,  sem qualquer 

alteração no valor da locação.  
A estrutura deverá ser estaiada com estacas ou através de 
contrapesos apropriados à demanda de peso nos casos de 

locais onde não seja possível perfurar o solo. A amarração 

60 733,33 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ 
PAULISTA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Divisão de Licitações e Contratos  

 

                                           Página 36 de 48 
Processo Administrativo nº 1171/2017 – PP 049/2017 

Praça Cel. João Rodrigues dos Santos, 31 – Centro 

Nazaré Paulista – SP – CEP 12960-000 
Tel.: (11) 4597-1526 – site: www.nazarepaulista.sp.gov.br 

Processo: 1171/2017 
 

Folha n°_________ 
 

Visto: ___________ 

 

deve ser feita com cabo de aço e esticador ou com cintas e 
catraca.  

Calhas: Sempre que forem montadas em grupos, deverão ser 
instaladas calhas entre as tendas. As calhas deverão ser feitas  
em material que não permita a formação de “barrigas” com o 

acumulo de água e deverão ser montadas com inclinação para 
conduzir a água para fora das tendas.    
Iluminação - composta por 01 (uma) lâmpada alógena ou mista 

de 200W de potência, com funcionamento em 220 V, instalada 
com bocal de porcelana na parte central do teto da tenda 
ligada por cabo PP de seção 1,5mm.  

Pontos de AC - Instalação de 02 (dois) pontos de AC em 
tomadas de sobrepor de 3 pinos (tripolares) uma em cada 
canto da tenda.   

Disjuntores e Cabeamento – Instalação de um quadro pequeno 
para 2 disjuntores (01 para controlar a lâmpada e 01 para 
controlar tomadas). Todo o cabeamento deverá ser tipo PP 2 x  

2,5mm (2 condutores com isolamento individual e cobertura 
total). Para conexão ao ponto de energização externo, o 
cabeamento de cada tenda deverá possuir extensão mínima de 

30 (trinta) metros. A conexão do sistema elétrico das tendas ao 
ponto de energia indicado pela produção deverá ser efetuada 
pela CONTRATADA.  

22 

Locação de treliça grid q15 (Diária) (25-06-0040) 

Diárias de: 24 horas Incluído: Mão de obra especializada para 
montagem e desmontagem, equipe de manutenção durante o 
período de locação;   

Estruturas Modulares de Alumínio (Treliças), Padrão Q15.  
Módulos (colunas) confeccionados em alumínio com 
acabamento polido, galvanizado ou pintado na cor preta 

(conforme solicitação da CONTRATANTE) com as medidas 
básicas de 150 x 150 mm (largura x profundidade), com 
comprimentos de 0.5 m, 1.0 m, 1.5 m, 2.0 m, 3.0 m, 4.0 m em 

módulos padronizados retos ou em módulos circulares de 30o,  
45o e 90o. Para a junção dos módulos deverão ser utilizados 
parafusos e porcas apropriados à demanda de carga. A 

quantidade a ser solicitada para cada evento será o 
equivalente a soma total dos comprimentos dos módulos a 
serem utilizados expressa em Metros Lineares.  

Cubos ou Cantos confeccionados em alumínio com 
acabamento polido, galvanizado ou pintado na cor preta 
(conforme solicitação da CONTRATANTE) com as medidas 

básicas de 150 x 150 mm (largura x profundidade), em 
módulos padronizados. Poderão ser solicitados cubos ou 
cantos de 03 faces, 04 faces, corner 45o, corner 15o, sleeve ou 
outros tipos de cubos e cantos não citados anteriormente. Para 

cada canto ou cubo a ser utilizado será considerado 0,15 metro  
linear para efeito de totalização. Para a junção dos cubos aos 
módulos deverão ser utilizados parafusos e porcas apropriados 

à demanda de carga.  
Todo material a ser utilizado deverá ser apresentado em 
excelente estado de limpeza e conservação (limpos, sem sinais 

de deterioração, isentos de sujidades), não podendo 
apresentar ferrugem, desgaste ou imperfeições.  
Acessórios de Montagem, Sustentação e Segurança: A 

CONTRATADA deverá fornecer sem custo adicional todos os 

450 30,00 
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acessórios de montagem, sustentação e segurança para as 
estruturas, tais como, bases, sapatas, abraçadeiras, 

prolongadores, adaptadores, travas, mão-francesa, algemas, 
cabos de aço, cordas ou outros que forem necessários para a 
execução dos projetos. A CONTRATADA deverá fornecer 

forração de proteção nos pontos de contato das treliças com o 
piso, nos casos de montagens em locais onde essa proteção 
seja necessária. 

23 

Locação de treliça grid q30 (Diária) (25-06-0041) 

Diárias de: 24 horas Incluído: Mão de obra especializada para 
montagem e desmontagem, equipe de manutenção durante o 
período de locação.  

Estruturas Modulares de Alumínio (Treliças), Padrão Q30.  
Módulos (colunas) confeccionados em alumínio estrutural com 
acabamento polido ou pintado na cor preta (conforme 

solicitação da CONTRATANTE) com as medidas básicas de 
300 x 300 mm (largura x profundidade), com comprimentos de 
0.5 m, 1.0 m, 1.5 m, 2.0 m, 3.0 m, 4.0 m em módulos 

padronizados retos ou em módulos circulares de 30o, 45o e 
90o. A quantidade a ser solicitada para cada evento será o 
equivalente a soma total dos comprimentos dos módulos a 

serem utilizados expressa em Metros Lineares. Para a junção 
dos módulos deverão ser utilizados parafusos e porcas 
apropriados à demanda de carga.  

Cubos ou Cantos confeccionados em alumínio estrutural com 
acabamento polido ou pintado na cor preta (conforme 
solicitação da CONTRATANTE) com as medidas básicas de 

300 x 300 mm (largura x profundidade), em módulos 
padronizados. Poderão ser solicitados cubos ou cantos de 03 
faces, 04 faces, 05 faces, corner 45o, corner 15o, sleeve ou 

outros tipos de cubos e cantos não citados anteriormente. Para 
cada canto ou cubo a ser utilizado será considerado o tamanho 
de 0,30 metro linear para efeito de totalização. Para a junção 

dos cubos aos módulos deverão ser utilizados parafusos e 
porcas apropriados à demanda de carga.  
Todo material a ser utilizado deverá ser apresentado em 

excelente estado de limpeza e conservação (limpos, sem sinais 
de deterioração, isentos de sujidades), não podendo 
apresentar ferrugem, desgaste ou imperfeições.  

Acessórios de Montagem, Sustentação e de Segurança: A 
CONTRATADA deverá fornecer sem custo adicional todos os 
acessórios de montagem, sustentação e segurança para as 

estruturas, tais como, bases, sleeves, sapatas, abraçadeiras, 
prolongadores, adaptadores, travas, pau-de-carga, mão-
francesa, algemas, cabos de aço, cordas, calços ou outros que 
forem necessários para a execução dos projetos. A 

CONTRATADA deverá fornecer forração de proteção nos 
pontos de contato das treliças com o piso, nos casos de 
montagens em locais onde essa proteção seja necessária.  

400 40,00 

24 

Serviço de Disc Jockey (DJ) para eventos (Diária) (25-31-0010) 

Serviço de DJ, com organização e montagem de repertório (de 
acordo com o evento a realizar-se) que possua mínimo de 01 
(um) controladora ou 01(um) par de cdj profissional, 01 (um) 

notebook e cabos necessários. 

20 700,00 

25 
Serviço de locutor para animação e condução de eventos 
(Diária) (25-31-0011) 

20 666,67 
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Locutor: Profissional  capacitado  a  prestar  serviços  de 
locução  (sujeito  a  aprovaçã o  prévia  do contratante)  com  a  

prática  comprovada,  boa  postura,  desenvoltura,  boa  dicção,   
voz  adequada  e articulação; 

 

CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

PAGAMENTOS: serão efetuados pela Prefeitura do Município de Nazaré Paulista, no prazo 30 (trinta) 

dias, contados da data de entrega da nota fiscal, a qual deverá ser devidamente atestada pela unidade 
requisitante.  

PRAZO DE ENTREGA: 07 (sete) dias corridos, contados a partir do dia útil seguinte da data da 
Autorização de Fornecimento.  

LOCAL DE ENTREGA: Os serviços serão realizados no (s) local (is ) indicado(s) pela Prefeitura na (s) 

Autorização (ões) de Fornecimento, no (s) evento (s) organizados pela Prefeitura.   

RETIRA: Os equipamentos locados deverão ser retirados no prazo de até 48 horas após o término 
do evento.  

 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: Os serviços serão executados de acordo com as Autorizações de 
Fornecimento, encaminhadas juntamente com o cronograma de cada evento.  

 

JULGAMENTO: O critério adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM  

Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes.  

 

ELEMENTOS E REQUISITOS DA PROPOSTA 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Deverá ser de 60 (sessenta) dias, no mínimo, contados a partir 

da data de sua apresentação.  

FABRICANTE/MARCA: Deverá ser informado para cada item 

APRESENTAÇÃO: As propostas deverão ser elaboradas de acordo com o ANEXO II, observados  os 
requisitos deste Termo de Referência.  

PROPOSTA: Juntamente com o Envelope nº 01 (PROPOSTA), deverá ser apresentado em formato 
de mídia CD/DVD ou pen drive, o arquivo disponibilizado junto com o Edital, devidamente 

preenchido no programa Betha Auto Cotação, disponibilizado no link: 

http://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33&rdn=070614114414  

Arquivo disponibilizado a ser preenchido no programa Betha, link: 

https://www.dropbox.com/sh/ahaj6u0ldmb5sbh/AAD5edHNhTRsQ8aF0cO2DHsVa?dl=0  

 

OUTRAS EXIGÊNCIAS 

JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO– DEVERÁ SER APRESENTADO: 

1. Comprovação de qualificação operacional, nos termos do Art.30,  inciso II,  da Lei Federal nº 8.666/93,  
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto da 

licitação, será realizada mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, indicando local, produtos, quantidades fornecidas e outros dados 
característicos do(s) fornecimento(s).  

1.1. Entende-se como pertinente e compatível atestado(s) comprovando locações e serviços de 
infraestrutura para evento.  

 

GARANTIA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

http://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33&rdn=070614114414
https://www.dropbox.com/sh/ahaj6u0ldmb5sbh/AAD5edHNhTRsQ8aF0cO2DHsVa?dl=0
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NÃO EXIGIDA 

 
 

 

Nazaré Paulista, 17 de outubro de 2017.  

 

 

 

 

 

Candido Murilo Pinheiro Ramos 

Prefeito 
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ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL – PREGÃO Nº.........  – PROCESSO Nº............ 

 

Razão Social da PROPONENTE:  

 

Endereço:  
 

CEP: Fone:  Fax: 

E-mail:  

 

CNPJ:  Inscrição Estadual : 

 

 
OBJETO: Registro de Preços para .......................,conforme especificações contidas no ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA.  
 
LOTE 01 

ITEM PRODUTO(S) 
CONSUMO ANUAL 
ESTIMADO/UN. 

PREÇO UNITÁRIO 

R$/ POR DIÁRIA 
(Em algarísmo) 

    

    

 

Declaramos, sob as penas da lei, estar de acordo com todos os termos deste Pregão de Registro de 
Preços e que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA.  

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela 
proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 
material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

a) Prazo e Local de Entrega conforme consta no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA  
b) A presente proposta é válida pelo período de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação.  
 

 

LOCAL: DATA: 

 

Nome do REPRESENTANTE:  
 

RG: 

 

CPF: 

Assinatura do REPRESENTANTE:  
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ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

(a ser preenchido, assinado e entregue fora dos envelopes)  

 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA 

PREGÃO PRESENCIAL nº XXXXXXXXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº XXXXXXXXXXXXXXXX 
 

 

Pelo presente instrumento particular de Procuração e pela melhor forma de direito, a 

empresa..................................................................................... com sede à ................................................, 

inscrita no CNPJ/MF sob n.º ................................. e Inscrição Estadual sob n.º .........................., neste 

ato, representada por seu sócio-gerente Sr.(a)........................................................ ...................................., 

portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º .......................... e CPF n.º....................................., nomeia e 

constitui seu representante o(a) Sr.(a).................................................... ...................................., portador(a) 

da Cédula de Identidade RG n.º ....................... e CPF n.º................................., a quem confere poderes 

para representar a empresa outorgante no PREGÃO PRESENCIAL N.º .............. /20....., instaurado pela 

Prefeitura Municipal de Nazaré Paulista/SP, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou 

desistir da apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da 

interposição de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado.  

 

_______________________________________ 

(data, nome e assinatura do responsável) 
 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

(a ser preenchida, assinada e entregue fora dos envelopes) 

 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA 
PREGÃO PRESENCIAL nº XXXXXXXXX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº XXXXXXXXXXXXXXXX 
 

A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara sob as penas da lei que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos integrantes dos envelopes nº 

02, sob pena de sujeição às penalidades previstas no Edital . 

 

EMPRESA (RAZÃO SOCIAL): _________________________________________________  
REPRESENTANTE LEGAL: __________________________________________________  
CARGO: __________________________________________________________________  

RG____________________________________ CPF______________________________  
ASSINATURA: ________________________________________________  
 

_______________________________________ 

(data, nome e assinatura do responsável)  
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL.  

 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA 
PREGÃO PRESENCIAL nº XXXXXXXXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

 

A empresa _________________________________________________________, com sede à 

__________________________________________________________, ____, na cidade de 

______________________________________, Estado de ________. Inscrita no - CNPJ n. 

_________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade RG n. 

______________________ SSP-____ e do CPF n. _____________________________. DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666,  de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) Sim ou (  ) Não.  

 

 

________________________________ 

(data, nome assinatura do representante legal)  
 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR IMPEDIMENTO PARA CONTRATAÇÃO  

(a ser preenchida, assinada e entregue fora dos envelopes)  

 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA 

PREGÃO PRESENCIAL nº XXXXXXXXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº XXXXXXXXXXXXXXXX 
 

A (nome da licitante...........), com sede nesta (.....) Estado de (.......),  à Rua (......),nº. (...) - Bairro (.....), 

inscrita no CGC/MF sob o n°. (.....), neste ato representada por seu (cargo do representante.....), (nome 

do representante.......), portador da Cédula de Identidade R.G. n°. (.....) - (órgão exp.), que subscreve a 

presente, declara, por este e na melhor forma de direito, que não possui nenhum tipo de impedimento 

para celebrar contratos com a Administração Pública de NAZARÉ PAULISTA, e que nunca foi apenada 

com DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE por qualquer entidade da administração pública, ficando em 

caso positivo, ressalvado , o direito de analisar o fato para eventual impugnação, observados os termos 

do Edital , e dos respectivos documentos e anexos da licitação.  

Declara ainda, que acatará integralmente quaisquer decisões que venham a ser tomadas pela Prefeitura 

do Município NAZARÉ PAULISTA, quanto a habilitação, classificação e adjudicação, ressalvados os 

direitos legais de recursos permitidos à licitante.  

 

 

_________________________________________ 

(data, nome e assinatura do representante legal) 
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ANEXO VII – TERMO DE COMPROMETIMENTO – LEI Nº 123/2006 

(a ser preenchida, assinada e entregue fora dos envelopes)  

 

 

Processo Administrativo nº xxx/2017. 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2017.  

 
 
A empresa _________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ___________________, com sede na 

___________________________, cidade de ____________, Estado de ____________, neste ato 
representado por ________________,  portador da Cédula de Identidade RG nº _______ _, CPF nº 
__________________, declara, para fins de participação no Pregão Presencial nº 00x/2017, destinado 

“___________________________________________________________________________”, que se 
inclui no regime diferenciado disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e que não se enquadra 
nas hipóteses previstas no art. 4º da referida legislação, sob as penas da Lei e de desclassificação no 

certame licitatório em questão.  
 
 

Nazaré Paulista, ___ de __________________ de _______  
 
 
 

______________________________ 
(assinatura e identificação do representante legal da licitante)  

 

 
Observação: Para comprovação, é necessário a juntada da declaração/ certidão  de enquadramento 

expedida pela Junta Comercial; ou balanço Patrimonial e demonst rações do resultado do exerc ício - 

DRE, comprovante do simples nacional, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos 

nos incisos I e II do artigo 3º da Lei 123/06.  
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ANEXO VIII – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

 

FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DE ATA.  

 

 

RAZÃO SOCIAL:______________________________________________________________________  

 

CNPJ n° ________________________________ INSCRIÇÃO ESTADUAL:_______________________  

 

ENDEREÇO:______________________________________________________________N°_________ 

 

CIDADE:___________________________ESTADO:_______________________CEP:______________  

 

FONE:(__)_________________FAX:(__)________________E-MAIL:____________________________ 

 

NOME COMPLETO DE QUEM ASSINARÁ A ATA___________________________________________ 

 

_____________________________RG n°____________________CPF n° _______________________ 

 

Obs: Em caso de representação por Procurador, juntar o instrumento de mandato específico para a 

assinatura do ata.  

 

DADOS BANCÁRIOS PARA EFEITO DE PAGAMENTO  

 

Banco:_______________________________ 

 

Agência: _____________________________ 

 

Conta: _______________________________ 

 

CONTATO FINANCEIRO  

 

Responsável: ________________________________________________________________________ 

 

E-mail:________________________________________Telefone (___)______________Ramal:______  

 

Local / Data  
(Carimbo e assinatura do Responsável pelas 

informações) 

 

Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo juntamente com os 
envelopes da presente licitação. Caso essa empresa seja vencedora, estes dados facilitarão a 
elaboração e assinatura do contrato referente a este procedimento licitatório. A não apresentação dessa 

folha não implicará na inabilitação da Proponente. 
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ANEXO IX – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XXXX PROC. SISTEMA Nº XX/XXXX 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/XXXX PROC. ADM. Nº XXXX/XXXX 

 

HOMOLOGAÇÃO EM: XX de XXXXXX de XXXX. 

 

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

 

PRAZO DE ENTREGA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

PAGAMENTOS: Serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias da data de emissão.  

 

COMPROMISSÁRIOS FORNECEDORES:  

 

 XXXXXXXXXXXXXXXXXX, Itens xxxxx. 

 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Itens xxxxx. 

 

 

PRAZO DE VALIDADE DA ARP: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.  

 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: Prefeitura Municipal de Nazaré Paulista  

 

 
A Prefeitura Municipal de Nazaré Paulista CNPJ nº 45.279.643/0001-54, situada à Praça Cel. Antonio 

Rodrigues dos Santos, nº 16,  Centro – Nazaré Paulista - SP, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, institui esta Ata de Registro de Preços (ARP), que se constitui documento vinculativo e 
obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 15, da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo 

Decreto nº 2549/2014.  
 
1. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de 

preços referentes ao objeto da licitação descrito no Anexo I (Termo de Referência), cujas especificações 
técnicas, preços, quantitativos e fornecedores foram definidas no procedimento licitatório.  
2. Integra a presente ARP o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

3. O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a:  
a) gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação dos compromissários fornecedores, 
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os 

quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;  
b) convocar o compromissário fornecedor para assinatura de termo de contrato ou instrumento que o 
substitua; 

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de pen alidades sob sua responsabilidade;  
d) consultar o compromissário fornecedor quanto ao interesse em fornecer a outro órgão da 

Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente ARP;  
e) comunicar aos gestores de contrato dos órgãos participa ntes possíveis alterações ocorridas na 
presente ARP;  

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores de contrato dos órgãos participantes; e,  
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g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente 

ARP e no termo de contrato.  
4. O ÓRGÃO PARTICIPANTE, por si e através de seu gestor de contrato, se obriga a:  
a) tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura 

ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;  
b) conduzir os  procedimentos relativos à aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, observadas as disposições do Decreto nº 2549/14, mantendo o Órgão Gerenciador 

informado a respeito, sobretudo quanto ao resultado dos referidos procedimentos.  
c) promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de 
obter a indicação do compromissário fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 

praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;  
d) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda 
aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual 

desvantagem, quanto à sua utilização;  
e) zelar, após receber a indicação do compromissário fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com 

o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais; e 
f) informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do compromissário fornecedor em 

atender às condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as 
características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em atender instrumento contratual para 
fornecimento ou prestação de serviços.  

5. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR obriga-se a:  
a) a licitante adjudicatária será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da notificação a este fim, sob pena de decair do direito ao registro, sem prejuízo das 

sanções previstas no Art. 81 da lei 8.666/93 e no presente edital;  
b) cumprir integralmente as condições referentes à especificação, prazo de entrega, garantia, condições 
de fornecimento e demais estabelecidas no Edital;  

c) as irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo conforme consta no Anexo I (Termo de 
Referência), contados do recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente ofertado;  

d) manter, durante toda a toda a vigência da ATA, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, as condições habilitatórias exigidas na respectiva licitação.  
6. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, conforme dispõe o Art. 15, § 

3º, III da Lei Federal nº 8.666/93.  
6.1.  Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de fornecimento para até 
trinta dias, a entrega poderá se dar além do prazo de vigência da ata, desde que o instrumento contratual 

tenha sido recebido pelo fornecedor até aquele termo. 
7. Os preços, as quantidades, os fornecedores registrados, os compromissários fornecedores e as 
especificações dos objetos registrados nesta Ata, encontram-se listados no Quadro I (Quadro de Preços).  

8. O pagamento será realizado conforme estabelecido, atendendo ao que segue:  
a) O preço unitário dos objetos desta ATA, será aquele constante do Qu adro I (Quadro de Preços).  
b) Correrão exclusivamente por conta do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR quaisquer tributos, taxas 

ou preços públicos devidos.  
c) O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR não será ressarcido de quaisquer despesas decorrentes de 
custos ou serviços não previstos na presente ARP, independentemente da causa que tenha determinado 
a omissão.  

d) O pagamento será efetuado pela Prefeitura após a comprovação do fornecimento do objeto e a devida 
apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada na Divisão de Cotações e Compras da 
Prefeitura do Município de Nazaré Paulista, sem qualquer correção monetária.  

9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao compromissário fornecedor a preferência de contratação em igualdade 

de condições. 
10. A contratação com o compromissário fornecedor, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro 
de preços será formalizada pelo órgão gerenciador ou participante da Ata, por intermédio de instrumento 
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contratual, podendo substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como pedido ou autorização de 

compra/ fornecimento e de execução de serviço, carta-contrato, nota de empenho de despesa, conforme 
o disposto no art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.  O instrumento contratual observará, no que couber, o disposto no artigo 55 da Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993.  
12.  Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, conforme previsto no art. 58 da Lei nº 
8.666/93.  

13.  Quando o preço médio praticado no mercado tornar-se inferior ao preço registrado, o órgão 
gerenciador deverá:  
I - convocar o compromissário fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
II - frustrada a negociação, o compromissário fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  
III - convocar os demais fornecedores registrados visando igual oportuni dade de negociação. 

14. Quando o compromissário fornecedor comprovar o desequilíbrio da relação que as partes pactuaram 
inicialmente, entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
do serviço ou fornecimento, a revisão será procedida de acordo com o disposto no Decreto nº 2549/14.  

15. O compromissário fornecedor terá seu registro cancelado nas hipóteses previstas no Decreto nº 
2549/14.  
16. O compromissário fornecedor poderá solicitar à Administração o cancelamento do preço registrado, 

nos casos previstos nos incisos XV e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, atendido o procedimento 
estabelecido no Decreto nº 2549/14.  
17. Aplicam-se ao SRP e às contratações dele decorrentes as penalidades previstas nas Leis Federais nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, conforme o caso.  
17.1 Os procedimentos para aplicação de penalidades de advertência e multa relativas ao 
inadimplemento de obrigações contratuais, serão conduzidos no âmbito do órgão participante contratante 

e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.  
17.2. Os procedimentos para aplicação das demais penalidades, não indicadas no parágrafo anterior, 
serão conduzidos no âmbito do órgão gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade 

competente do mesmo órgão. 
17.3. Na inexecução total ou parcial das obrigações aplicar -se-ão as seguintes sanções:  
I - advertência; 

II - multas; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, conforme disposto no Art. 7º, da Lei nº 10.520/02.  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, respeitado o 
disposto no artigo 87, IV, da Lei n.º 8.666/93.  
17.4. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multa, incidentes sobre o valor da Ata de Registro 

de Preços devidamente reajustado:  
a) 5% (cinco por cento) no caso de descumprimento de cláusula contratual;  
b) 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;  

c) 20% (vinte por cento) no caso de inexecução total da Ata de Registro de Preços.  
17.5. As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo que a 
aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.  

17.6. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa 
apenada.  
17.7. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da eventual garantia 
prestada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a 

processo de execução.  
17.8. Será garantido ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR o direito de apresentação de prévia defesa, 
nas hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação das penalidades, em conformidade com o disposto 

no artigo 106, da Lei 8.666/93.  
18. Ficam fazendo parte integrante deste, independentemente de transcrições, o edital que regeu a 
licitação, da qual decorre esta ARP e a proposta do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, essa somente 

naquilo em que não colidir com as disposições legais.  
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19. As partes elegem, em comum acordo, o Foro da Comarca de Atibaia – Vara Distrital de Nazaré 

Paulista como seu domicílio legal, para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento desta 
ARP. 
 

Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Prefeito do 
município de Nazaré Paulista, e pelo senhor Compromissário Fornecedor e testemunhas.  
 

 
ANEXO I – QUADRO RESUMO – PROC. ADM. Nº 
 

Compromissário Fornecedor:  CÓDIGO:  

Endereço:  

CEP:  Fone:  Fax:  

CNPJ:  IE:  E-mail:  

 
Lote 01 

ITEM  PRODUTO(S) Consumo 
Estimado Anual/  

Un 

VALOR 
REFERENCIAL 

UNITÁRIO (R$) POR 
DIÁRIA  

1    

2    

 
 

Nazaré Paulista, XX de XXXXXXXXXXX de 201X.  
 
 

ORGÃO GERENCIADOR: 
 
 

............................................................................ 
******************************************************************************************* 
******************************************************************************************* 

 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR:  

 

(Ass.) .................................................................... 
(nome legível) 

RG:            - CPF: 

Compromissário 


